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Mensagem do Presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo 

Maia 

O ano de 2018 será lembrado como um tempo de grandes desafios para o Brasil. Nesse intenso 

período, a Câmara dos Deputados foi, simultaneamente, o esteio da estabilidade política e a grande 

articuladora das medidas que iniciaram a recuperação econômica do País. 

Nossa democracia parlamentar, mesmo diante dos desafios, permaneceu capaz de oferecer ao 

Brasil aquilo que ela tem de proeminente: a construção do caminho pelo diálogo, alicerçada no 

respeito mútuo, na valorização dos compromissos firmados pelas lideranças partidárias e na 

sensibilidade às críticas e preocupações expressas pela sociedade organizada e pelos atores políticos 

e econômicos. 

Assim, o País não sucumbiu à estagnação. Um caminho promissor foi pavimentado para o 

nosso futuro. A Casa empenhou-se, com sucesso, na aprovação de medidas que combateram a crise 

econômica e fiscal. Além disso, a Câmara teve participação ativa na resolução da greve dos 

caminhoneiros, aprovando medidas legislativas que resultaram na pacificação do embate. No campo 

da educação, foi fortalecido o Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

A Câmara aprovou ainda, sob o comando de nossa bancada feminina, conquistas históricas 

para a pauta das mulheres. Vedou-se a discriminação salarial com base no sexo ou etnia. Garantiu-se 

o atendimento específico e especializado para mulheres vítimas de violência doméstica no SUS. 

Assegurou-se até três dias por ano de dispensa remunerada para a realização de exames preventivos 

de câncer. Foram tipificados os crimes de importunação sexual e divulgação de cenas de estupro, 

cristalizando no ensejo a importância de fomentar a participação da Mulher no cenário político 

nacional. Ainda há muito a empreender, mas a bancada feminina da 56ª legislatura, que foi eleita em 

outubro de 2018, é a maior da história do Parlamento brasileiro. 

No campo da segurança pública, registro também avanços importantes, em especial a 

instituição do Sistema Único de Segurança Pública, que permitirá a integração inteligente dos 

esforços de prevenção e repressão à criminalidade.  

Foi criado o Observatório Legislativo da Intervenção Federal na Segurança Pública do Estado 

do Rio de Janeiro (OLERJ), para fiscalizar o planejamento, a execução de metas e o resultado das 

ações da intervenção. Os indicadores monitorados pelo observatório estão disponíveis no sítio 

olerj.camara.leg.br.  

Melhorias na gestão da Câmara permitiram aumento de receitas e redução de despesas no 

orçamento da Casa. A economia foi transferida ao Tesouro Nacional, sendo R$ 200 milhões 

destinados especificamente a medidas de fortalecimento das políticas de segurança pública e de 

combate à violência contra a mulher. 

Em 2018, a Câmara também dialogou de forma mais intensa com as possibilidades e riscos 

oferecidos pelas novas tecnologias e pelas redes sociais. Uma legislação inovadora sobre proteção de 

dados pessoais foi introduzida em favor do direito fundamental  à autodeterminação informativa. 

Tornaram-se realidade a duplicata eletrônica e os aplicativos de transporte - iniciativa legislativa que 

se posiciona hoje como referência no cenário internacional.  

A C©mara, outrossim, refor­ou a comunica­«o e a intera­«o ñon lineò com a popula­«o, 

publicando suas contas em redes sociais dentre as mais acompanhadas do País, o que aproxima os 

brasileiros da Casa que os representa. Nessa mesma linha, aprovou-se a numeração única de 

proposições que tramitam entre a Câmara e Senado, facilitando o acesso à informação e aumentando 

a transparência do processo legislativo. 
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O esforço empreendido por Deputados e Deputadas para salvaguardar os interesses dos 

cidadãos brasileiros no plano internacional foi intensificado pela prática da diplomacia parlamentar, 

favorecendo o diálogo com parlamentos e governos estrangeiros e projetando os interesses da 

sociedade para além de nossas fronteiras. 

Na pauta de nossa Casa, Deputadas e Deputados tiveram voz e vez: o engajamento de cada 

um foi decisivo para as conquistas listadas acima. Trabalhamos com todos os matizes políticos 

representados no Congresso para construir uma agenda plural e democrática, comprometida em 

primeiro lugar com o crescimento justo e sustentável do Brasil. 

 

Rodrigo Maia 

Presidente  
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1 VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL E AMBIENTE 

EXTERNO 

 

1.1 Finalidade e Competências 

 

A Câmara dos Deputados é composta de representantes do povo, eleitos por uma legislatura 

(4 anos), pelo sistema proporcional, em cada Estado da federação e no Distrito Federal. As 

competências desta Casa legislativa, estabelecidas na Constituição Federal, abrangem três funções 

primordiais: representar o povo brasileiro (art. 45), elaborar proposições legislativas (art. 48) e 

fiscalizar os atos do Poder Executivo na aplicação dos recursos públicos (art. 49 a 51 e art. 70). 

 

1.2 Missão e Visão  

 

A missão e a visão de futuro institucionais são ligadas aos macroprocessos finalísticos: 

ñrepresentar o povo brasileiroò; ñelaborar diplomas legaisò; e ñfiscalizar os seus atos e os dos demais 

poderesò, cuja compet°ncia ® atribu²da aos parlamentares pela Constitui­«o Federal. 

 

1.2.1 Missão 

 

A Câmara dos Deputados, como parte do Poder Legislativo Federal, é um dos principais 

pilares do Estado Democrático de Direito. É a instituição que viabiliza o exercício do poder popular 

por meio dos representantes eleitos1. 

A promoção do desenvolvimento nacional com justiça social é também um dos objetivos que 

inspiraram os Constituintes de 1988 e que continua a guiar os deputados, servidores e demais 

colaboradores que compõem a Câmara dos Deputados, no espírito do enunciado no preâmbulo e art. 

3º da Constituição Federal. 

A declaração de missão institucional tem por objetivo motivar os colaboradores da Câmara 

dos Deputados a agirem no sentido de apoiar os deputados no atendimento dos anseios dos cidadãos, 

por meio da representação, da elaboração de leis e da fiscalização dos atos praticados pelo Estado. 

 

                                                      
1 Constituição Federal de 1988, Art. 1º, parágrafo único. 
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1.2.2 Visão 

 

A visão de futuro considera o horizonte estratégico de 2023, ano em que o Parlamento 

Brasileiro comemora 200 anos de existência. Em sua essência constam elementos fundamentais da 

democracia.  

A participação dos cidadãos é entendida como prática democrática, que deve ser aperfeiçoada 

e exercida em um ambiente propício, a fim de que possa colaborar para a resolução dos problemas da 

sociedade. Faz parte desse ambiente propício o acesso transparente a informações relevantes para o 

legítimo debate entre os setores da sociedade. 

A consolidação da Câmara dos Deputados como o centro de debate dos grandes temas 

nacionais busca fortalecer a principal vocação institucional, que é a discussão de assuntos de interesse 

da sociedade, visando à elaboração e à revisão de proposições legislativas, para o aprimoramento do 

ordenamento jurídico brasileiro, bem como a fiscalização dos atos do Poder Executivo e o bom 

emprego de recursos públicos pelos órgãos do Estado. 

 

1.3 Estrutura Organizacional  

 

As funções constitucionais da Câmara dos Deputados são exercidas diretamente pelos 

parlamentares, os quais contam com o suporte de estrutura técnico-administrativa e técnico-

legislativa. Essas estruturas técnicas são diretamente subordinadas à Mesa2, órgão político-

institucional que exerce a direção dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos, cujos 

titulares são parlamentares, eleitos entre os pares, para mandato de dois anos. 

A direção da estrutura técnico-administrativa e técnico-legislativa subdivide-se, 

respectivamente, em Diretoria-Geral (DG) e Secretaria-Geral da Mesa (SGM), ambas situadas no 

mesmo nível hierárquico. A DG é departamentalizada, de maneira funcional, em diretorias, 

assessorias, consultorias, departamentos, centros e coordenações, enquanto a SGM é estruturada em 

assessorias e coordenações.  

A visualização gráfica dessa estrutura é apresentada na próxima página. 

                                                      
2 Art. 14, §1º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, dispõe que a Mesa compõe-se de Presidência e de 

Secretarias, constituindo-se, a primeira, do presidente e de dois vice-presidentes e, a segunda, de quatro secretários. 
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1.3.1 Mesa (2017 -2018) 

A Mesa dirige os trabalhos legislativos e os serviços administrativos. Seus titulares são eleitos, 

entre os deputados, para mandato de dois anos. Compõe-se da Presidência, duas Vice-Presidências, 

quatro Secretarias, quatro Suplências e órgãos auxiliares. A competência dos membros da Mesa foi 

fixada pelo Ato da Mesa nº 95, de 2013 e sua composição ao final do ano de 2018 era a seguinte. 

 

1.3.2 Comitê de Gestão Estratégica (CGE) 

Instância deliberativa de governança, diretamente subordinada à Mesa, e superior às áreas 

técnico-administrativa e técnico-legislativa, em matérias de gestão estratégica e governança, à qual 

se vinculam os Comitês Setoriais de Gestão e os Comitês Temáticos. A estrutura de Governança da 

Gestão Estratégica desta Casa é apresentada no Capítulo 2 deste relatório. 

O quadro apresentado a seguir relaciona os órgãos que compõem o CGE com informações 

sobre suas principais competências e titulares responsáveis. 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2013/atodamesa-95-11-abril-2013-776128-publicacaooriginal-139991-cd-mesa.html
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Quadro 1 ï Informações sobre o CGE 

Instância 

administrativa  
Competências Titular  Cargo 

Período de atuação ï 

exercício de 2018 

DIRETORIA -

GERAL (DG)  

Planejar, coordenar, orientar, dirigir e controlar todas as 

atividades administrativas da Câmara dos Deputados, de 

acordo com as deliberações da Mesa. 

Lúcio Henrique Xavier Lopes Diretor-Geral 1º de janeiro a 31 de dezembro 

Mauro Limeira Mena Barreto Diretor-Geral Adjunto 1º de janeiro a 31 de dezembro 

SECRETARIA -

GERAL DA MESA 

(SGM) 3 

Assessorar a Mesa da Câmara dos Deputados, em todos os 

trabalhos legislativos, e a Presidência, no desempenho de suas 

atribuições regimentais e constitucionais; dirigir, coordenar e 

orientar todas as atividades legislativas da Câmara dos 

Deputados. 

Wagner Soares Padilha Secretário-Geral da Mesa 1º de janeiro a 22 de maio 

Leonardo Augusto de A. 

Barbosa 
Secretário-Geral da Mesa 23 de maio a 31 de dezembro 

Égio Almeida Andrade4 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 1º de janeiro a 4 de abril 

SGM Adjunto de Plenário 5 de abril a 31 de dezembro 

Fernando Sabóia Vieira 
SGM Adjunto de Coordenação Técnico-

Jurídica 
23 de maio a 31 de dezembro 

Virgínia Queiroz Alves 
SGM Adjunto de Planejamento da 

Atividade Legislativa 
23 de maio a 31 de dezembro 

ASSESSORIA DE 

PROJETOS E 

GESTÃO (APROGE) 

Promover, planejar, coordenar e orientar, assessorando o 

Diretor-Geral, a implementação da melhoria contínua da 

gestão por meio do planejamento estratégico institucional, da 

governança corporativa, da gestão de projetos e da gestão de 

processos; planejar e coordenar ações de cooperação técnica. 

Antonio Carvalho e Silva Neto Chefe da Assessoria de Projetos e Gestão 1º de janeiro a 31 de dezembro 

DIRETORIA DE 

RECURSOS 

HUMANOS (DRH)  

Planejar, dirigir e controlar as atividades inerentes à gestão de 

pessoas da Câmara; zelar pelo cumprimento das diretrizes e 

programas da política de pessoal. 

Milton Pereira da Silva Filho Diretor de Recursos Humanos 1º de janeiro a 31 de dezembro 

                                                      
3 Em 2018, diante do progressivo aumento do volume e complexidade das demandas sob responsabilidade da Secretaria-Geral da Mesa (SGM), o titular do órgão passou a ser 

auxiliado por três Secretários-Gerais da Mesa Adjuntos, conforme disposto no Ato da Mesa nº 228, de 25 de abril de 2018.  
4 A função de Secretário-Geral da Mesa Adjunto foi renomeada em 5 de abril de 2018 para Secretário-Geral da Mesa Adjunto de Plenário, nos termos da delegação de competência 

estabelecida na Portaria DG nº 570, de 2012, e da alteração efetuada pelo Ato da Mesa nº 222, de 2018. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2018/atodamesa-228-25-abril-2018-786611-publicacaooriginal-155440-cd-mesa.html


16 

 

Instância 

administrativa  
Competências Titular  Cargo 

Período de atuação ï 

exercício de 2018 

DIRETORIA 

ADMINISTRATIVA 

(DIRAD)  

Planejar, coordenar, orientar e dirigir as atividades relativas a 

orçamento, finanças, contabilidade, material, patrimônio, 

comunicações (protocolo, correspondências, captação 

audiovisual, etc.), transporte, espaços físicos, segurança do 

trabalho, alimentação, serviços gerais, obras e manutenção 

das instalações e equipamentos, proporcionando o suporte 

para a atividade legislativa. 

Romulo de Sousa Mesquita Diretor Administrativo 1º de janeiro a 31 de dezembro 

DIRETORIA 

LEGISLATIVA 

(DILEG)  

Planejar, coordenar e dirigir as atividades de apoio aos 

trabalhos legislativos, incluindo a consultoria e o 

assessoramento técnico e institucional, os trabalhos das 

Comissões, o processo de produção e arquivo da 

documentação legislativa e o acompanhamento taquigráfico 

dos discursos e debates. 

Afrísio de Souza Vieira Lima 

Filho 
Diretor Legislativo 1º de janeiro a 31 de dezembro 

DIRETORIA 

EXECUTIVA DE 

COMUNICAÇÃO 

SOCIAL (DIREX -

SECOM) 

Divulgar as atividades da Câmara dos Deputados; gerenciar 

os veículos de comunicação da Casa (TV, Rádio, Agência de 

Notícias e Jornal da Câmara); gerenciar o trabalho de 

assessoria de imprensa; e promover ações de relações 

públicas e divulgação institucional que aproximem o Poder 

Legislativo da sociedade. 

David Miranda Silva Almeida Diretor-Executivo de Comunicação Social 1º de janeiro a 31 de dezembro 

DIRETORIA DE 

INOVAÇÃO E 

TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

(DITEC)  

Conduzir os assuntos relacionados à Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC) e prover as soluções e 

serviços dessa natureza para apoio ao processo legislativo, à 

atuação parlamentar e ao cidadão; fomentar e prover a 

inovação de TIC; gerir ações associadas à Governança de TIC 

de acordo com o modelo de governança de TIC e o modelo 

de governança institucional. 

Sebastião Neiva Filho 
Diretor de Inovação e Tecnologia de 

Informação 
1º de janeiro a 31 de dezembro 

SECRETARIA DE 

CONTROLE 

INTERNO (SECIN)  

A Secin tem por propósito exercer o acompanhamento e a 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial, além de efetuar a verificação e a avaliação dos 

resultados obtidos pelos administradores públicos, no âmbito 

da Câmara dos Deputados, observados os princípios definidos 

no art. 37 da Constituição Federal de 1988 (CF). 

João Luiz Pereira Marciano Secretário de Controle Interno 1º de janeiro a 31 de dezembro 



17 

 

1.4 Macroprocessos Finalísticos 

A Câmara dos Deputados realiza a missão institucional de representar o povo brasileiro, 

elaborar leis e fiscalizar os atos da Administração Pública, com o propósito de promover a democracia 

e o desenvolvimento nacional com justiça social. Para tanto, desempenha um conjunto de atividades 

fundadas em três macroprocessos finalísticos: ñelaborar diplomas legaisò, ñrepresentar o povo 

brasileiroò e ñfiscalizar os seus atos e os dos demais poderesò. Esses macroprocessos impactam 

diretamente os usuários externos, vinculam-se à atuação parlamentar e constituem a razão de ser da 

Câmara dos Deputados. O desempenho da sua atividade finalística é aferida por meio do voto popular 

no período de eleições legislativas ï momento em que os cidadãos expressam sua aprovação ou 

descontentamento quanto ao desempenho de seus representantes. 

O quadro 2, apresentado na próxima página, descreve os macroprocessos finalísticos e 

apresenta suas respectivas atividades, produtos, insumos, responsáveis e clientes. 

 

 

 

 



18 

 

Quadro 2 ï Macroprocessos finalísticos da Câmara dos Deputados 

Macroprocessos Descrição Atividades relacionadas Produtos Insumos Responsáveis Clientes 

Elaborar diplomas 

legais (emendas à 

Constituição, leis 

complementares, leis 

ordinárias, leis 

delegadas, lei de 

diretrizes 

orçamentárias, lei 

orçamentária anual, 

medidas provisórias, lei 

do plano plurianual, 

decretos legislativos, 

resoluções). 

Apreciação e eventual alteração do 

ordenamento jurídico que rege a sociedade 

brasileira. 

Propositura, discussão e deliberação 

de matérias legislativas. 
Proposições 

Apoio técnico-legislativo, 

jurídico-regimental e 

constitucional, administração 

material, logística e 

operacional das atividades 

parlamentares. 

Mesa; 

Plenário; 

Colégio de 

Líderes; 

comissões; 

deputados. 

Sociedade; 

Senado; 

TCU; 

Poder Executivo; 

Poder Judiciário. 

Promulgação de matérias 

legislativas específicas e remessa de 

proposições aprovadas ao Senado 

Federal ou ao Poder Executivo. 
Debate; apreciação; 

diploma legal. 

Apreciação de vetos (sessões do 

Congresso Nacional). 

Fiscalizar os seus atos e 

os dos demais Poderes. 

Fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da 

União e das entidades da administração 

direta e indireta, quanto à legalidade, 

legitimidade, economicidade, aplicação 

das subvenções e renúncia de receitas, 

mediante controle externo e sistema de 

controle interno de cada Poder; 

fiscalização dos atos do presidente e vice-

presidente da República, dos ministros de 

Estado, dos ministros do Supremo Tribunal 

Federal, do procurador-geral da República 

e do advogado-geral da União que 

importarem, tipicamente, crime de 

responsabilidade. 

Sustação dos atos normativos dos 

demais poderes que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites 

de delegação legislativa; julgamento 

das contas prestadas pelo presidente 

da República e apreciação dos 

relatórios sobre a execução dos 

planos de governo; fiscalização e 

controle dos atos dos demais 

poderes, incluídos os da 

administração indireta. 

Relatórios finais de 

fiscalização e 

controle, relatórios 

finais de CPI, planos 

de execução e 

proposições 

relacionadas. 

Apoio técnico-legislativo e 

administração material, 

logística e operacional para 

identificação e formulação de 

proposições relativas à 

fiscalização e ao controle. 

 

Parecer técnico sobre as 

contas do Poder Executivo, 

elaborado pelo Tribunal de 

Contas da União. 

Mesa; 

Plenário; 

comissões; 

deputados. 

Sociedade; 

Ministério 

Público; 

Poder Judiciário; 

Tribunal de 

Contas da União. 

Representar o povo 

brasileiro. 

Exercício da soberania popular, trazendo 

ao Parlamento as reivindicações da 

sociedade brasileira. 

Ações de interação com a sociedade 

(visitas às bases eleitorais, 

participação em eventos, recepção 

de autoridades e de representantes 

da sociedade organizada, fóruns e 

debates em ambiente digital, 

divulgação da atuação parlamentar, 

etc.). 

Inclusão de temas relevantes para a 

sociedade nos debates e na agenda 

legislativa. 

Discursos e 

pronunciamentos, 

proposições 

legislativas, 

audiências públicas e 

comissão geral. 

Apoio técnico-legislativo e 

secretariado parlamentar com 

vistas a ampliar o acesso dos 

cidadãos aos seus 

representantes. 

Plenário; 

Mesa; 

Colégio de 

Líderes; 

comissões; 

deputados. 

Sociedade; 

República. 

Fonte: Secretaria-Geral da Mesa. 
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Iniciaram-se, em 2018, estudos para reformular a arquitetura de processos vigente, a qual 

apresenta uma lacuna na representação de processos críticos da área finalística, nomeadamente os 

processos ñRealizar Sess«o Plen§riaò, ñRealizar Reuni«o de Comiss«oò e ñGerir a Movimenta­«o 

Parlamentarò.  A proposta da nova arquitetura, al®m de suprir tal lacuna, busca indicar a rela­«o entre 

os trabalhos desenvolvidos nesta Casa e suas transversalidades. A visão a ser proporcionada pela 

arquitetura de processos reformulada poderá subsidiar a execução da estratégia, o aperfeiçoamento 

da gestão, a racionalização na alocação de recursos e a melhoria de processos essenciais para 

funcionamento da Câmara, com foco na prestação de serviços aos parlamentares e à sociedade. 

1.5 Modelo de Negócio 

A Câmara dos Deputados, como órgão integrante do Poder Legislativo, existe para garantir 

que os interesses dos cidadãos brasileiros estejam representados na esfera federal da estrutura do 

Estado brasileiro.  

Por iniciativa própria ou por meio da apreciação de propostas legislativas de inciativa de 

terceiros, principalmente do Poder Executivo, os parlamentares criam ou modificam normas que 

interferem diretamente no dia a dia dos cidadãos, instituindo direitos, regulando as relações sociais e 

estabelecendo as condições para o bem-estar da sociedade e o funcionamento das organizações.  

Também é de sua responsabilidade, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, a 

fiscalização dos atos do Poder Executivo, a avaliação da eficácia das políticas públicas e da aplicação 

dos recursos financeiros arrecadados por meio dos impostos e contribuições recolhidos de pessoas 

físicas e jurídicas. 

A atividade finalística de uma casa legislativa normalmente se diferencia da atividade dos 

demais órgãos da administração pública. Na Câmara dos Deputados, como em outras casas 

legislativas, os processos de trabalho que entregam valor para a sociedade são desenvolvidos por 

agentes políticos, escolhidos diretamente pela população.  

Os servidores de Estado executam ações de suporte ao trabalho dos deputados e visam permitir 

que os representantes do povo tenham as condições necessárias para o desempenho no seu mandato 

parlamentar. Paralelamente, atividades de suporte têm alcançado graus de especialização e relevância 

em suas interações com a sociedade e outros parlamentos, na geração de informação e conhecimento, 

derivando daí também processos por meio dos quais a Câmara dos Deputados entrega valor para a 

sociedade. 

A participação da sociedade, que começa no momento das eleições, é essencial para que a 

Câmara dos Deputados tenha sucesso no cumprimento da sua missão constitucional. Os deputados, 

os partidos políticos e as bancadas traduzem a diversidade de ideias que a sociedade faz representar 

no momento do voto e durante toda a legislatura, por meio da participação direta ou por manifestações 

de diversas naturezas. 

 

1.6 Ambiente Externo  

A Câmara dos Deputados desenvolve atividades que fomentam o intercâmbio de experiências 

e boas práticas no âmbito da gestão, do apoio à atividade parlamentar, das atividades de suporte e 

organização, da transparência, da prestação de contas, entre outros temas. 
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Nesse sentido, a Cooperação Técnica é uma importante ferramenta para a Câmara dos 

Deputados compreender o ambiente externo, a partir da realização de atividades que possibilitam o 

debate, a discussão e o amadurecimento dos temas supracitados, tanto em suas dependências como 

por meio do envio de gestores a fóruns, encontros e outros eventos de treinamento e/ou capacitação 

realizados por instituições ou parlamentos, seja no cenário nacional ou internacional, dando 

visibilidade aos trabalhos técnicos de alto nível desenvolvidos por esta Casa. A seguir, destacam-se 

as principais ações em âmbito nacional e internacional. 

1.6.1 Ações Nacionais e Internacionais 
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2 GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES  

2.1 Governança no Parlamento 

A governança em parlamentos é um tema ainda bastante recente que suscita discussões entre 

acadêmicos e profissionais especialistas no assunto. O debate deriva de características peculiares da 

estrutura e das funções de um parlamento, que não são encontradas em outros órgãos de Estado ou 

em empresas privadas.  

O funcionamento da governança da Câmara dos Deputados, conforme detalhado na figura 

abaixo, se divide em dois níveis:  

¶ Governança político-legislativa, que se refere ao processo político-democrático da 

interação entre parlamentares e entre os parlamentares e os cidadãos, no exercício das 

fun­»es constitucionais de ñRepresentarò, ñElaborar Leisò e ñFiscalizarò; e 

¶ Governança administrativa, que se refere aos processos de governança que tangem 

à gestão dos serviços prestados pela Câmara, com vistas a garantir os serviços 

necessários para a plena execução do processo político-democrático e prestar serviços 

de logística, infraestrutura e informação a parlamentares e cidadãos. 

 

  

Fonte: Modelo de Governança e Gestão de Casas Legislativas adaptado pelo Comitê de Gestão Estratégica da Câmara 

dos Deputados.
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2.1.1 Governança político-legislativa  

O nível mais elevado da governança em um parlamento é a governança político-legislativa,  

resultante da defesa de ideias divergentes, típica da atividade parlamentar. O parlamento existe 

justamente para contemplar os variados pontos de vista, buscando construir acordos em torno de 

temas muitas vezes polêmicos. 

A governança político-legislativa se estabelece pela relação entre os parlamentares e os 

cidadãos. A diversidade de partidos e inclinações políticas dos parlamentares é reflexo da diversidade 

de opiniões de seus eleitores. Ao longo da legislatura (período de quatro anos em que ocorrem as 

atividades legislativas), os cidadãos avaliam as decisões tomadas pelos parlamentares. 

Esta forma de governança é típica de parlamentos, e não funciona pela lógica gerencial. Não 

se podem estabelecer metas para o número de proposições legislativas a serem aprovadas em um ano, 

por exemplo, pois é muito difícil prever os rumos da discussão política, pela aprovação ou rejeição 

de cada matéria. O resultado é fruto do debate livre entre os representantes das variadas correntes de 

opinião popular. Por isto, cabe aos eleitores avaliar esses resultados. 

 

 

 
A governança político-

legislativa acontece em 

um ambiente de ideias 

divergentes. Este tipo de 

governança deve espelhar 

o livre exercício da 

política em ambiente 

democrático. 

Por isto, não é possível 

estabelecer metas para a 

atividade política sob a 

lógica gerencial. 

O mais importante é que o 

parlamento ofereça os 

serviços necessários para 

que o processo legislativo 

seja plenamente 

executado. 
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Por conta dessa dinâmica pouco previsível, não é neste nível de governança que ocorrem as 

decisões sobre o funcionamento dos serviços da Casa. Os serviços da Câmara dos Deputados são 

planejados e seguem a lógica gerencial. As decisões que tocam o funcionamento da Casa são típicas 

da governança administrativa. 

2.1.2 Governança administrativa  

A governança administrativa da Câmara dos Deputados visa manter o funcionamento dos 

serviços da Casa, para que os parlamentares possam exercer suas funções de mandato e para garantir 

que os cidadãos tenham acesso às informações que necessitarem sobre o processo legislativo e sobre 

a atuação de seus representantes.  

A maior parte das decisões estratégicas que tocam à administração da Câmara dos Deputados 

são tomadas na interação entre a Mesa e o Comitê de Gestão Estratégica.  

A Mesa estabelece diretrizes para a atuação das unidades administrativas e aprova o 

Planejamento Estratégico da Casa. O Comitê de Gestão Estratégica (CGE), seguindo as diretrizes da 

Mesa, coordena as unidades administrativas para o alcance das diretrizes estratégicas. Há um contínuo 

processo de alinhamento de decisões entre a Mesa e o CGE. 

2.2 Estrutura de Governança 

Em 2018, a Câmara dos Deputados reorganizou a estrutura de governança da gestão 

estratégica, alinhando-a às práticas mais modernas no setor público. Essa reorganização se deu com 

a aprovação do Ato da Mesa nº 245, de 2018 e dos Atos do Presidente do CGE nº 01/2018, 02/2018 

e 03/2018.  

A figura a seguir demonstra a estrutura de governança administrativa da Câmara dos 

Deputados. 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2018/atodamesa-250-28-novembro-2018-787386-norma-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2018/atodamesa-250-28-novembro-2018-787386-norma-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2018/atodamesa-245-31-outubro-2018-787291-publicacaooriginal-156662-cd-mesa.html
http://camara.leg.br/boletimadm/2018/Ba20181127.pdf
http://camara.leg.br/boletimadm/2018/Ba20181123.pdf
http://camara.leg.br/boletimadm/2018/Ba20181123.pdf
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2.2.1 Nível corporativo 

Compete ao CGE deliberar, orientar, acompanhar o processo de gestão e garantir a 

continuidade administrativa, atuando sobre os objetivos, processos, programas e projetos estratégicos 

corporativos. É a instância superior da Gestão Estratégica da Casa e atua conforme as diretrizes da 

Mesa. 

Cabe à Secretaria de Controle Interno a avaliação dos controles de gestão da Casa, bem como 

a interação com o Tribunal de Contas da União. 

A função de Escritório Corporativo é exercida pela Assessoria de Projetos e Gestão (Aproge) 

e tem como objetivo primordial prestar serviços de assessoramento e consultoria em planejamento 

estratégico, gestão de projetos, de processos e de riscos. Também compete ao Escritório Corporativo 

coordenar a Rede da Estratégia, composta pelos escritórios corporativo e setoriais, e pelos agentes de 

gestão, a fim de disseminar as práticas de gestão e governança para o nível setorial e alinhar as ações 

à estratégia.  

 

2.2.2 Nível setorial 

O nível setorial é composto por oito Comitês Setoriais de Gestão (CSGs) e seus respectivos 

Escritórios Setoriais, que lhes prestam assessoramento. Os CSGs orientam e acompanham o processo 

de gestão estratégica da respectiva diretoria ou secretaria. Cada Comitê Setorial é formado pelos 

titulares dos departamentos ou unidades administrativas diretamente subordinadas. Os CSGs 

coordenam a execução setorial dos trabalhos administrativos e técnico-legislativos, sendo 

responsáveis por alinhar e priorizar iniciativas no seu âmbito de atuação, com vistas a aumentar o 

desempenho gerencial da Câmara.  

Os Escritórios Setoriais são núcleos integrantes de uma diretoria ou secretaria e têm como 

função principal prestar assessoria e consultoria aos CSGs e à unidade organizacional a que se 

vinculam sobre programas, projetos e processos estratégicos desenvolvidos e gerenciados. Devem 

atuar de forma alinhada com as metodologias e orientações do Escritório Corporativo. 

 

2.2.3 Comitês temáticos 

Além das instâncias de governança dedicadas à implantação e à evolução da gestão 

estratégica, a Casa conta com comitês temáticos, que são colegiados especializados com a atribuição 

de deliberar, de forma vinculante ou não, sobre temas que envolvem diferentes unidades 

administrativas. Nas páginas seguintes, apresentam-se esses comitês, bem como os principais 

resultados em 2018. 
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Comitê Gestor de 
Rádio e TV Digital  

Portaria nº 290, de 

2014 
 

Princip ais atribuições  

Gerir a implantação da 
Rede Legislativa de TV 

Digital e da Rede 
Legislativa de Rádio da 

Câmara dos Deputados. 
 

Principais resultados 

em 2018  

Ocorreram 
inaugurações de TV 

Digital e a Rede 
Legislativa de Rádio 

ampliou o número de 
cidades com 

transmissores de 5 para 
9. Para divulgar as 

ações da Rede 

Legislativa e orientar os 
parceiros, foi atualizada 

a página da Rede 
Legislativa de Rádio e 

TV. Fornecimento de 
suporte à atualização 

tecnológica para 
transmissão de rádio e 

TV. Por solicitação do 

Secretário de 
Comunicação, Deputado 

Márcio Marinho, foram 
definidos novos termos 

para os acordos de 
rádio e TV digital, para 

que as obrigações dos 
parceiros ficassem mais 
explícitas. 

Comitê Gestor do Portal  

Portaria nº 123, de 2004, e 
Portaria nº 97, de 2016 

 

Principais atribuições  

Gerir o portal institucional 

da Câmara dos Deputados, 
nos ambientes internet, 

intranet e extranet.  
 

Principais resultados em  
2018  

ÅForam iniciadas as 
atividades de reformulação 

do portal, por meio do 
projeto Virada Digital. Esta 

foi a principal demanda dos 
membros do Comitê ao 

longo do ano, buscando 

alcançar as premissas de 
simplificar a linguagem do 

portal, basear-se no ponto 
de vista do cidadão, investir 

prioritariamente no formato 
para celular (ñmobile firstò), 

analisar estatísticas de 
acesso para avaliar o 

interesse dos cidadãos por 

cada página, facilitar o 
acesso aos canais de 

participação popular na 
atividade legislativa e 

aprimorar as ferramentas 
de busca de informações. 

ÅEstá sendo elaborada a 
Carta de Serviços ao 

Cidadão, que será 

disponibilizada no portal da 
Câmara dos Deputados e 
atualizada periodicamente. 

Comitê Gestor do 
Sistema de Informação 

Legislativa da Câmara 

dos Deputados (CG -Sileg)  

Portaria- SGM nº 1, de 2012 
 

Principais atribuições  

Analisar, propor e 

acompanhar ações para o 
aperfeiçoamento do Sistema 

de Informação Legislativa 
(Sileg). 
 

Principais resultados em 

2018  

ÅConcluídas as 

implementações de 31 
solicitações de ajustes e 

aprimoramentos para o 
Sileg, Autenticador e 

funcionalidades do Portal 
referentes ao Sileg. 

ÅAcompanhamento dos 
projetos de implementação 
do sistema Infoleg ï 

Autenticador e Infoleg ï 
Fase Inicial do Processo 

Legislativo, que deverão 
substituir o autenticador 

atual do Sileg e as 
funcionalidades de 

recebimento de proposição e 

despacho inicial, com os 
requisitos necessários ao 

Processo Legislativo em 
modo eletrônico 

ÅAdequação do Sileg para 
extrações de dados a serem 

utilizados no novo portal da 
Câmara dos Deputados, 

decorrentes de entregas do 

projeto Virada Digital. 

Comitê Gestor Pró -
Equidade  

Portaria nº 79, de 2014 
 

Principais atribuições  

Promover a igualdade de 

condições e 

oportunidades, o respeito 
às diferenças e a 

valorização da 
diversidade no ambiente 

de trabalho, bem como 
prevenir e coibir as 

discriminações de 
qualquer natureza. 
 

Principais resultados 

em 2018  

Å Campanhas sobre 

diversidade e prevenção 
da violência no trabalho. 

Å Atendimentos 
individuais (servidores e 
gestores) para 
orientações sobre 

diversidade, equidade e 

relacionamentos 
interpessoais. 

Å Palestras sobre 
Gênero. 

Å Participação na 
ambientação de pró-

adolescentes e novos 
servidores. 

Å Participação em 

eventos externos de 
capacitação. 

Å Participação em 
Encontro com as 
Assembleias Legislativas. 
Å Apresentação do 

Comitê ao Parlamento de 
Israel. 

Comitê Gestor do 

Relacionamento  

Portaria nº 111, de 

2013 
 

Principais 
atribuições  

Contribuir para o 
aprimoramento da 

Gestão do 
Relacionamento no 

âmbito da Câmara 
dos Deputados. 
 

Princi pais 

resultados em 
2018  

ÅConsolidação do 
uso Sistema 

Informatizado para 
Atendimentos; 

ÅImplementação de 

pesquisa de 
satisfação para os 

atendimentos 
prestados;  

ÅElaboração de 
manual de 

procedimentos de 
atendimento e 

implementação de 

boas práticas;  
ÅCapacitação de 

equipes de 
atendimento de 

órgãos integrados ao 
Comitê Gestor do 
Relacionamento. 

Comitê Assessor da 
LAI  

Portaria nº 101, de 

2013 
 

Principais 

atribuições  
Assessorar o Diretor-

Geral no 
planejamento, 

implementação, 

monitoramento, 
avaliação e controle 

das atividades e 
projetos relacionados 

à adequação da 
Câmara dos 

Deputados à Lei n. 
12.527, de 2011(Lei 

de Acesso à 

Informação - LAI).  
 

Principais 
resultados  

em 2018  
 

Para aprimoramento 

da qualidade das 
respostas às 

demandas por 
informação, o comitê 

promoveu a 
assistência  e 

orientação  a 
servidores, padronizou 

o fluxo e o uso 

formulários, e adotou 
medidas para definir o 

papel dos órgãos na 
elaboração das 

respostas. 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2014/portaria-290-18-setembro-2014-779382-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2017/portaria-16-25-janeiro-2017-784219-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2014/portaria-290-18-setembro-2014-779382-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2014/portaria-290-18-setembro-2014-779382-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/comunicacao/rede-legislativa-radio-tv
http://www2.camara.leg.br/comunicacao/rede-legislativa-radio-tv
http://www2.camara.leg.br/comunicacao/rede-legislativa-radio-tv
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2004/portaria-123-24-novembro-2004-534994-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2017/portaria-16-25-janeiro-2017-784219-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2004/portaria-123-24-novembro-2004-534994-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2016/portaria-97-6-abril-2016-782860-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2017/portaria-16-25-janeiro-2017-784219-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2016/portaria-97-6-abril-2016-782860-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2012/portaria-1-31-maio-2012-613206-norma-cd-sgm.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2017/portaria-16-25-janeiro-2017-784219-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2012/portaria-1-31-maio-2012-613206-norma-cd-sgm.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2014/portaria-79-26-marco-2014-779494-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2017/portaria-16-25-janeiro-2017-784219-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2014/portaria-79-26-marco-2014-779494-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-111-22-marco-2013-775616-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2017/portaria-16-25-janeiro-2017-784219-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-111-22-marco-2013-775616-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-111-22-marco-2013-775616-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-101-22-marco-2013-775610-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-101-22-marco-2013-775610-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12527-18-novembro-2011-611802-norma-pl.html


26 

 

 

Comitê Estratégico de 
TI (CE TI)  

Portaria nº 406, de 2013 
 

Principais atribuições  

Estabelecer diretrizes, 
objetivos e metas de 

tecnologia da informação 

e comunicação alinhados 
à estratégia da Câmara 

dos Deputados. 
 

Principais resultados 

em 2018  

ÅApreciação da minuta 

de Portaria sobre Papéis 
e Responsabilidades 

sobre Serviços de TIC. 

Å Aprovação da redução 
do número de 

impressoras por 
usuários, parte do Plano 

de Logística Sustentável 
e da Política de 

Impressão. 
ÅApreciação do resultado 

da pesquisa de 

satisfação dos usuários 
da Ditec. 

ÅDeliberação sobre 
assinatura de Acordo de 

Nível de Serviço Internet 
- Ditec e Diretoria-Geral. 

Comitê Diretivo de 
Gestão Orçamentária e 

Financeira (CDGOF)  

Portaria nº 16, de 2017  
 

Principais atribuições  

Discutir e supervisionar as 
aquisições e a gestão 

orçamentária e financeira da 
Câmara dos Deputados. 
 

Principais resultados em 
2018  

Å Delimitação e apoio à 

implementação de diretrizes 
para a melhoria contínua 

dos processos licitatórios 
(Planos Anuais de Compras 

e Contratações - PACCs). 
Å Estabelecimento de regras 

de governança para 
execução dos planos de 

compras. 

Å Definição de alçadas de 
decisão em relação à 
aquisição de bens e 
contratações de serviços. 

Å Monitoramento de 
medidas aprimoramento da 

gestão financeira e 
orçamentária, em virtude de 

demandas resultantes de 

auditorias internas e 
externas. 

Å Análise de aquisições de 
alto vulto.  

Comitê Diretivo de TI 

(CDTI)  

Portaria nº 406, de 

2013 
 

Principais atribuições  

Receber, priorizar e 
acompanhar a execução 

das demandas de TIC. 
 

Principais resultados 
em 2018  

Å Apreciação e 
deliberação de 

demandas 
extemporâneas do 

portfólio 2017-2018. 

Å Apresentação da 
situação dos projetos do 

portfólio.  
Å Apresentação do 

roadmap da contratação 
de fábrica de software. 

Å Apresentação da 
pesquisa de qualidade 
dos sistemas. 

Å Avaliação de riscos e 
ações necessárias 

referentes ao portfólio 
2017-2018. 

Å Apresentação do 
Novo Painel de Projetos, 

que permite o 
monitoramento do 

status dos projetos da 

Casa. 

Comitê Gestor de 
Segurança da Informação  

Ato da Mesa nº 47, de 2012 
(criação) e Portaria nº 407, 

de 2013 (instalação) 
  

Principais atribuições  

Propor, promover e 

acompanhar as ações que 
dizem respeito à Política de 

Segurança da Informação da 
Câmara dos Deputados. 
 

Principais resultados em 

2018  

O CGSI realizou três reuniões 

em 2018. Dentre os assuntos 
tratados e ações 

implementadas destacam-se:  
ÅDiscussão das minutas de 

normas sobre contratação de 
serviços em nuvem e sobre 

papéis e responsabilidades 

sobre serviços de informação 
na CD elaboradas pela 
DITEC; 
ÅEstudos acerca da 

elaboração de plano de ação 
para mitigação de riscos no 

trato com informações 
pessoais; 

ÅEstudos sobre padronização 

de procedimentos para 
realização de inventário de 

ativos informacionais. 

Comitê de Gestão Ambiental ï 
EcoCâmara  

Portaria nº 119, de 2010, e Portaria 
nº 214, de 2015 

 

Principais atribuições  
Promover a gestão da 

sustentabilidade na Câmara dos 

Deputados de forma integrada com 
os diversos setores da Casa. 
 

Principais resultados em 2018  

ÅCriação do 1º Plano de Logística 

Sustentável (PLS) da Câmara dos 
Deputados (Portaria DG nº 53/2018).  

Å Acompanhamento de indicadores e 
da implantação do PLS. 

Å Assinatura de Acordos de 

Cooperação Técnica entre Tribunal 
de Contas da União, Câmara dos 

Deputados e Senado Federal e com a 
Câmara Legislativa do DF.  

Å Participação em eventos de 
compartilhamento de boas práticas 

em sustentabilidade. 
Å Assessoramento quanto às 

providências ao atendimento da Lei 

Distrital n. 5.610/2016, que dispõe 
sobre a responsabilidade dos grandes 

geradores de resíduos sólidos. 
Å Inauguração da Praça da Logística 

Reversa, espaço com coletores de 
resíduos para reciclagem ou descarte 

ambientalmente adequado: pilhas e 
baterias, lixo eletrônico, isopor, 

esponjas e cartões de crédito. 

Å Ações de reaproveitamento de 
material de consumo. 

Å Campanhas educativas e de 
conscientização. 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-406-27-setembro-2013-777182-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2017/portaria-16-25-janeiro-2017-784219-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-406-27-setembro-2013-777182-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2017/portaria-16-25-janeiro-2017-784219-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-406-27-setembro-2013-777182-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2017/portaria-16-25-janeiro-2017-784219-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-406-27-setembro-2013-777182-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-406-27-setembro-2013-777182-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2012/atodamesa-47-16-julho-2012-773827-norma-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2017/portaria-16-25-janeiro-2017-784219-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2012/atodamesa-47-16-julho-2012-773827-norma-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2012/atodamesa-47-16-julho-2012-773827-norma-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2012/atodamesa-47-16-julho-2012-773827-norma-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-407-30-setembro-2013-777183-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2017/portaria-16-25-janeiro-2017-784219-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-407-30-setembro-2013-777183-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-407-30-setembro-2013-777183-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2010/portaria-119-4-maio-2010-606333-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2017/portaria-16-25-janeiro-2017-784219-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2010/portaria-119-4-maio-2010-606333-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2015/portaria-214-6-julho-2015-781214-publicacaooriginal-147518-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2015/portaria-214-6-julho-2015-781214-publicacaooriginal-147518-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2017/portaria-16-25-janeiro-2017-784219-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2015/portaria-214-6-julho-2015-781214-publicacaooriginal-147518-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/gestao-na-camara-dos-deputados/responsabilidade-social-e-ambiental/ecocamara/o-ecocamara/noticias/lancada-praca-da-logistica-reversa-em-comemoracao-aos-15-anos-do-ecocamara
http://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/gestao-na-camara-dos-deputados/responsabilidade-social-e-ambiental/ecocamara/o-ecocamara/noticias/lancada-praca-da-logistica-reversa-em-comemoracao-aos-15-anos-do-ecocamara
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2.3 Gestão de Riscos e Controles Internos 

A Câmara dos Deputados aprovou, em 24 de maio de 2018, a Política Corporativa de Gestão 

de Riscos, instituída por meio do Ato da Mesa nº 233, de 2018. Essa política é aplicável a todos os 

planos, processos de trabalho, projetos e demais atividades desenvolvidas nos níveis estratégico, 

tático e operacional na Câmara dos Deputados.  

Além disso, a Casa divulgou a Metodologia Corporativa de Gestão de Riscos (MCGR), que 

contempla orientações sobre identificação e categorização dos riscos, avaliação dos riscos 

determinados em termos de sua probabilidade e impacto, e identificação de ações a serem adotadas 

para o tratamento dos riscos determinados e identificação do responsável pelas ações de controle.  

Esse Ato da Mesa também definiu as áreas responsáveis por gerenciar os Planos de Gestão de 

Riscos relacionados aos processos cr²ticos, ou seja, ñRealizar Sess»es Plen§riasò, ñRealizar Reuni»es 

de Comiss«oò e ñGerir Movimenta­«o Parlamentarò. Neste sentido, elaboraram-se os seguintes 

Planos de Gestão de Riscos para:  

V Garantir o fornecimento adequado de energia elétrica e iluminação para 

sessões plenárias (concluído em 28/6/2018); 

V Garantir o fornecimento adequado de energia elétrica e iluminação para 

reuniões de comissões (concluído em 28/6/2018); 

V Realizar reuniões de comissões pelo Departamento de Comissões 

(Decom). Após concluído esse plano (em 8/10/2018), realizaram-se, ainda 

em 2018, duas reuniões de monitoramento de riscos, resultando em 11 

ações de mitigação concluídas.  

Mesmo antes da publicação da política corporativa de gestão de riscos, a Câmara dos 

Deputados adotou medidas para controle de riscos específicos, tais como: o Ato da Mesa nº 47, de 

2012 (Política de Segurança da Informação), a Portaria nº 406, de 2013 (modelo de governança de 

TIC), Decisão nº 1, de 2013, do Comitê Estratégico de TIC (diretrizes de tecnologia da informação e 

comunicação para o quadriênio de 2014 a 2017), e o Plano de gerenciamento de riscos do patrimônio 

cultural da Câmara dos Deputados, iniciado em 2012. 

A Gestão de Riscos se incorporou às práticas administrativas da Casa como uma atividade 

contínua. Portanto, o monitoramento de riscos é realizado periodicamente e as ações de mitigação 

serão gradualmente implementadas.  

 

2.4 Atuação da Unidade de Auditoria Interna 

O art. 265 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução n. 17, 

de 1989, prevê que o sistema de controle interno será coordenado e executado por órgão integrante 

da estrutura administrativa da Casa. Nesse sentido, a Resolução n. 69, de 1994, instituiu a Secretaria 

de Controle Interno (Secin), com o propósito de exercer o acompanhamento e a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, além de efetuar a verificação e a avaliação dos 

resultados obtidos pelos administradores públicos, no âmbito da Câmara dos Deputados, observados 

os princípios definidos nos arts. 37 e 74 da Constituição Federal de 1988.  

Quanto ao posicionamento hierárquico, a Secin é uma unidade de assessoramento diretamente 

subordinada à Mesa Diretora, a quem compete a suprema direção dos órgãos que integram a estrutura 

administrativa desta Casa Legislativa, em conformidade com o Regimento Interno. O art. 4º da 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2018/atodamesa-233-24-maio-2018-786753-publicacaooriginal-155674-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2012/atodamesa-47-16-julho-2012-773827-publicacaooriginal-137096-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2012/atodamesa-47-16-julho-2012-773827-publicacaooriginal-137096-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2013/portaria-406-27-setembro-2013-777182-publicacaooriginal-141364-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/decisa/2013/decisao-1-19-novembro-2013-777678-publicacaooriginal-142307-cd-dg.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1989/resolucaodacamaradosdeputados-17-21-setembro-1989-320110-republicacao-40374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1989/resolucaodacamaradosdeputados-17-21-setembro-1989-320110-republicacao-40374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-69-21-junho-1994-320265-normaatualizada-pl.html
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Resolução n. 69, de 1994, dispõe que o Secretário de Controle Interno será nomeado pelo Presidente 

da Câmara dos Deputados, após escolha pelo voto da maioria absoluta dos membros da Mesa 

Diretora, dentre servidores públicos de carreira técnica ou profissional da Câmara dos Deputados que 

atendam aos requisitos previstos no art. 73 da Constituição Federal. O Secretário de Controle Interno 

reporta-se diretamente ao Presidente da Câmara dos Deputados.  

O Ato da Mesa n. 133, de 2016, conferiu nova estrutura à Secin e atualizou seu rol de 

competências com o objetivo de aproximar a Secretaria da governança institucional, visto que as boas 

práticas de governança convertem princípios em recomendações objetivas, alinhando interesses, 

preservando e otimizando o valor da instituição. O órgão de controle interno exerce um papel 

fundamental no sentido de promover o ajuste entre os objetivos estabelecidos pela alta gestão e os 

controles internos estabelecidos pelas áreas nos processos. O mesmo Ato criou o Núcleo Setorial de 

Gestão, a fim de fortalecer o suporte ao modelo de gestão estratégica da Câmara dos Deputados, com 

o diferencial de também apoiar os Escritórios Setoriais de Gestão das demais Diretorias e Secretarias 

da Casa no acompanhamento das recomendações feitas pela Secin.  

Para dar cumprimento à sua função institucional, a Secin conta atualmente com a seguinte 

estrutura administrativa: 

a) Núcleo de Análise de Atos de Pessoal (Napes); 

b) Núcleo de Auditoria Contábil e Operacional (Nacop); 

c) Núcleo de Auditoria de Licitações, Contratos e Patrimônio (Nualc); 

d) Núcleo de Auditoria de Recursos Humanos (Nuarh); 

e) Núcleo de Auditoria de Tecnologia da Informação (Nuati); 

f) Núcleo Setorial de Gestão (NSG); e 

g) Seção Administrativa (Secad). 

A auditoria interna realizada pela Secin é uma atividade independente e objetiva de avaliação 

e de consultoria estabelecida para aumentar e proteger o valor organizacional da Câmara dos 

Deputados. Essa independência encontra-se enfatizada no Estatuto da Secretaria de Controle Interno 

da Câmara dos Deputados, instituído pela Portaria Secin n. 1 de 2016. O Estatuto define o propósito, 

a autoridade, a responsabilidade e o escopo da função auditoria interna, alinhado com as boas práticas 

associadas ao tema, e estabelece a posição dessa atividade na Câmara dos Deputados. O Estatuto 

contém, ainda, o Código de Ética da Secin, que estabelece os princípios e valores que devem pautar 

os trabalhos desenvolvidos na Secretaria e nortear o comportamento profissional dos seus servidores. 

O escopo da atividade de auditoria interna da Secin engloba a consultoria, o exame e a 

avaliação da adequação e da eficácia da governança, do gerenciamento de riscos e dos processos 

internos da Câmara dos Deputados. As ações de controle desenvolvidas visam auxiliar a Casa a 

realizar a estratégia definida, a partir da aplicação de uma abordagem sistemática e disciplinada 

destinada a avaliar e melhorar a eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, de controles 

internos da gestão e de governança. A atuação da Secin se concretiza por meio das seguintes ações 

de controle: auditoria (avaliação), consultoria (assessoramento), levantamento de auditoria, inspeção, 

auditoria de gestão e análise de atos de pessoal, sem prejuízo de outras ações previstas em lei e 

normativos aplicáveis. 

Quanto à sistemática de comunicação das ações de controle, o Plano Anual de Controle 

Interno (Paci), que define e justifica as ações planejadas a serem realizadas no período subsequente, 

é submetido previamente à Mesa Diretora, para revisão e aprovação, e publicado no boletim 

https://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-69-21-junho-1994-320265-normaatualizada-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2016/atodamesa-133-8-dezembro-2016-784008-norma-cd-mesa.html
http://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/35419
http://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/35419
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administrativo para conhecimento geral da Casa. Na elaboração do Paci, busca-se alinhamento entre 

as atividades da Secin com os objetivos institucionais, considerando-se a estrutura de gerenciamento 

de riscos. Além disso, as ações de controle são consubstanciadas em relatórios dirigidos aos 

responsáveis pelas unidades administrativas auditadas e são realizados monitoramentos reiterados, 

bem como manifestações em processos. Caso ocorra a baixa de uma recomendação cujos riscos ainda 

se mantenham relevantes, tal situação é previamente relatada à alta administração e as informações 

pertinentes são incluídas no Relatório de Auditoria de Gestão (RAG). 

As ações de controle planejadas e executadas pela Secin podem ser consultadas no Portal da 

Câmara na internet.  

https://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/gestao-na-camara-dos-deputados/auditoria-interna/relatorio-de-atividades/ano-de-2018
https://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/gestao-na-camara-dos-deputados/auditoria-interna/relatorio-de-atividades/ano-de-2018
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3 PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL E RESULTADOS  

3.1 Planejamento Organizacional 

Quando se pensa em planejamento estratégico em parlamentos, é importante levar em 

consideração as peculiaridades das casas legislativas. Mais do que considerar as funções 

organizacionais tradicionalmente divididas em atividades meio e finalísticas, há dois campos distintos 

de atuação: um político, cujas atividades são exercidas pelos deputados, e um técnico-administrativo 

e técnico-legislativo, que é exercido por servidores do Estado e pessoal contratado.  

De forma geral, os planos estratégicos de parlamentos focam na melhoria dos processos de 

apoio à atividade parlamentar e nos processos administrativos. Não é comum encontrar planejamento 

formal relacionado à atuação política, que é orientada pelo ambiente político-institucional.  

A estratégia organizacional da Câmara dos Deputados tem, portanto, natureza técnico-

administrativa e técnico-legislativa, e não política. Atua no campo da melhoria organizacional 

relacionada aos processos de trabalho de apoio à representação política, elaboração legislativa, 

fiscalização e controle, de relacionamento com o cidadão, de educação para cidadania, de governança 

e de gestão administrativa. 

O planejamento estratégico da Câmara dos Deputados foi estruturado a partir de um ciclo de 

longo prazo, que vai de 2012 a 2023 (Ato da Mesa nº 59, de 2013). Esse documento inclui a missão 

institucional, a visão de futuro, as diretrizes estratégicas e as respectivas linhas de atuação, conforme 

se observa na figura apresentada na página seguinte.  

Entre as melhorias previstas na estratégia desde a sua concepção estão:  

a) o atendimento aos requisitos previstos na Lei de Acesso à Informação;  

b) a instituição de governança corporativa e sistema para o atendimento ao cidadão por 

meio dos diversos canais disponibilizados pela Casa;  

c) o desenvolvimento de aplicativos móveis para o cidadão e o legislador com notícias 

sobre a Câmara dos Deputados e com informações detalhadas sobre deputados, sessões 

no plenário Ulysses Guimarães, reuniões nas comissões, proposições e legislação;  

d) o desenvolvimento de sistema automatizado de registro de presença, eleição e votação 

nas comissões da Câmara dos Deputados, proporcionando substancial eficiência, 

integridade, agilidade e segurança a esses processos;  

e) a definição de política de aperfeiçoamento do processo de relacionamento com a 

sociedade por meio das redes sociais; e  

f) o desenvolvimento de um novo Portal da Câmara dos Deputados com foco no cidadão. 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2013/atodamesa-59-8-janeiro-2013-775042-publicacaooriginal-138699-cd-mesa.html
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3.1.1 Descrição sintética dos objetivos do exercício  

O planejamento estratégico da Câmara dos Deputados é composto por sete diretrizes 

estratégicas e 26 linhas de atuação para o período de 2012 a 2023. Em 2018, houve a manutenção do 

portfólio de projetos corporativos de 2017 e a revisão do planejamento, com o objetivo de alinhar à 

estratégia da Casa após avaliação da primeira metade do ciclo de planejamento. 

O processo de revisão foi composto por pesquisa com os membros dos comitês e escritórios 

de gestão e a Rede da Estratégia, com o objetivo de avaliar a pertinência de cada uma das linhas de 

atuação estabelecidas em 2012 e a percepção dos resultados alcançados. Além disso, foi promovido 

um encontro com os gestores da alta administração para identificar ações a serem empreendidas no 

próximo ciclo.  

A revisão culminou na manutenção das sete diretrizes estratégicas e no estabelecimento de 

novas linhas de atuação, aprovadas pelo Comitê de Gestão Estratégica em reunião de avaliação 

estratégica extraordinária, conforme figura apresentada na página anterior. O Ato da Mesa nº 250, de 

2018, aprovou a atualização do planejamento estratégico. 

3.1.2 Resultados do planejamento estratégico 

Com base no planejamento estratégico de longo prazo de 2012 a 2023, desdobram-se planos 

de curto prazo para um período de dois anos, que refletem as prioridades da Câmara em função do 

ambiente social, econômico, tecnológico e político. Cada período compõe-se de programas, projetos 

e ações selecionadas com a finalidade de construir as condições necessárias para a Câmara dos 

Deputados cumprir sua missão e alcançar sua visão de futuro.  

A estratégia da Casa é colocada em prática por meio dos projetos corporativos, principalmente 

voltados para o aperfeiçoamento dos macroprocessos de suporte à atividade legislativa e parlamentar, 

e do alinhamento das diversas unidades em suas ações setoriais. O portfólio é avaliado 

sistematicamente pelo Comitê de Gestão Estratégica (CGE), em Reuniões de Avaliação Estratégica 

trimestrais.  

Dos 12 projetos corporativos do portfólio de 2018, 5 foram encerrados e incorporados aos 

processos da Casa e 7 permanecerão no portfólio 2019-2020. Esses projetos já apresentam resultados 

relevantes que alavancam a estratégia. Dos projetos em andamento, somente um tem foco exclusivo 

na diretriz estrat®gica ñGest«oò. Os demais caminham por linhas de atua­«o voltadas ¨ transpar°ncia, 

interação, qualidade das leis e cidadania.  Os resultados estão relacionados a seguir: 

3.1.2.1 Projetos Encerrados 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprimoramento do Processo de Fiscalização e Controle 

Resolução nº 25, de 2017,

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2018/atodamesa-250-28-novembro-2018-787386-norma-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2018/atodamesa-250-28-novembro-2018-787386-norma-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/gestao-na-camara-dos-deputados/gestao-estrategica-na-camara-dos-deputados/portfolio-corporativo
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2017/resolucaodacamaradosdeputados-25-7-dezembro-2017-785900-norma-pl.html
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3.1.2.2 Projetos em Andamento 

 

 

 

 

 

Modernização das Redes Sociais 

O processo de uso e disseminação de informações via redes sociais da Câmara dos Deputados foi 

aperfeiçoado durante o ano de 2018. Ferramentas de escuta e adequação de linguagem foram algumas 

das ações que visam à melhoria do relacionamento com o cidadão. As normas de governança e gestão 

das redes foram estabelecidas pelo Ato da Mesa nº 244, de 2018, e o Comitê Técnico de Redes Sociais 

Digitais da Câmara dos Deputados foi criado por meio do Ato do Presidente do CGE nº 4, de 2018. 

Modernização da Cota Parlamentar 

Com o objetivo de reduzir as operações manuais de conferência de documentos fiscais reembolsáveis 

da Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar e ampliar a transparência e o controle social sobre 

essas despesas, foi lançada nova versão do sistema de controle de cotas parlamentares. 

Serviço de Preservação Digital 

A Câmara dos Deputados implantou serviço de preservação de documentos digitais, adotando 

padrões, procedimentos e sistema apropriados, de modo a garantir integridade, autenticidade, 

preservação e acesso às informações digitais pelo público interno bem como pela sociedade no longo 

prazo, destacando-se como pioneira e protagonista quanto à preservação digital. 

Ocupação do Centro de Gestão e Armazenamento de Materiais 

Com instalações e equipamentos modernos, o novo edifício do Centro de Gestão e Armazenamento 

de Materiais da Câmara dos Deputados (CEAM-SIA) foi ocupado de forma racional e otimizada em 

aproximadamente seis meses após a entrega da obra. 

eDoc 

Desde 2017, a Câmara dos Deputados passou a adotar sistema eletrônico de gestão de documentos, 

proporcionando não só agilidade na tramitação e análise de processos, mas também eficiência 

administrativa alinhada à política de sustentabilidade.   

https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2018/atodamesa-244-18-outubro-2018-787256-norma-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atoprt/2018/atodopresidente-4-4-dezembro-2018-787427-publicacaooriginal-156915-cd-cge.html
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Virada Digital  

Plataforma Digital para Projetos de Lei de Iniciativa Popular (PLIP) 

 A partir do acesso ao serviço digital de verificação de dados de eleitores (ambiente de testes) 

disponibilizado pelo Tribunal Superior Eleitoral e da utilização da tecnologia blockchain, a Câmara 

dos Deputados está desenvolvendo plataforma tecnológica para viabilizar a apresentação eletrônica 

de projetos de lei de iniciativa popular, com recursos para o cadastramento de projetos, o recebimento 

de subscrições eletrônicas, a validação das subscrições recebidas e a publicação na internet do 

andamento do processo de apoiamento.  O Projeto de Lei nº 7.574, de 2017, que institui as regras para 

projetos de lei iniciativa popular, não foi apreciado pelo Plenário da Casa. Ainda como parte do 

projeto, foi desenvolvido um portal para que a Comissão de Legislação Participativa receba sugestões 

legislativas da sociedade civil organizada. 

 

Infoleg Parlamentar 

Infoleg ï Sistema de Informações Legislativas 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2135223
https://www.camara.leg.br/organizadores/sugestao
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A figura apresentada na próxima página mostra a execução do planejamento estratégico 

comparado ao número de projetos corporativos desenvolvidos por linhas de atuação. Trata-se de 

importante instrumento de análise do nível geral de execução da estratégia, auxiliando tanto na 

tomada de decisões quanto na definição de prioridades. Observa-se que cada projeto pode impactar 

simultaneamente mais de uma linha de atuação. 

As linhas de atuação não evoluem apenas por ações corporativas, mas também é perceptível 

sua evolução a partir de projetos setoriais e ações institucionais.  

A título de exemplo, a linha de atuação relacionada aos serviços comuns ao Parlamento 

(diretriz estrat®gica ñGest«oò) avançou por meio do estabelecimento de um grupo de trabalho 

composto pelas duas casas legislativas, conforme mencionado no item 1.6.1.  

A diretriz ñCidadaniaò tamb®m vem sendo constantemente refor­ada, tendo em vista o 

aprimoramento contínuo dos programas educacionais da Casa, até mesmo com novas páginas do 

Portal dedicadas a crianças e jovens, aos universitários, aos professores e à sociedade civil organizada.  

A diretriz ñFiscaliza­«oò foi objeto de uma relevante a­«o t®cnica solicitada pelo Presidente 

da Casa, que instituiu o Observatório Legislativo da Intervenção Federal na Segurança Pública do 

Rio de Janeiro, por meio do Ato da Mesa nº 217, de 2018, com o objetivo de acompanhar o 

planejamento da intervenção e fomentar a produção de pesquisas e estudos sobre o tema. Maiores 

informações podem ser obtidas no link: http://olerj.camara.leg.br/. 

A diretriz ñSintoniaò foi contemplada com os estudos legislativos desenvolvidos pelo Centro 

de Estudos e Debates Estratégicos e as Consultorias Legislativa e de Orçamento, informados no item 

5.1.1.  

As linhas de atuação referentes a práticas de cidadania no âmbito interno e à consolidação de 

normas, embora ainda não priorizadas pela Casa, justificaram sua permanência no planejamento 

estratégico revisado, por terem sido consideradas importantes norteadoras para o alcance da visão de 

futuro em 2023. 

 

Câmara de Inovação 

No intuito de tornar o ambiente da Câmara dos Deputados mais favorável à inovação, o escopo do 

projeto foi redefinido, sua equipe capacitada e métodos com abordagem proativa e criativa para a 

solução de problemas foram testados. 

Gestão de Custos para a Decisão 

Está sendo desenvolvida sistemática de apropriação de custos de unidades administrativas e escolha 

de alternativas de ação voltado para o aperfeiçoamento do processo decisório. 

https://www.camara.leg.br/programas-educacionais/
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2018/atodamesa-217-21-fevereiro-2018-786189-publicacaooriginal-154905-cd-mesa.html
http://olerj.camara.leg.br/
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Observação: As linhas de atuação representadas na Figura são anteriores à revisão do planejamento estratégico. 

 

Projetos 2018 Total de Projetos 2012-2023

1.1 Captar os anseios dos cidadãos e dos segmentos da sociedade 

organizada 0 3

1.2 Promover o debate dos grandes temas nacionais
1 3

1.3 Elaborar, de forma sistemática, estudos e análises dos grandes 

temas nacionais e das políticas públicas 0 1

2.1 Facilitar o acesso da sociedade às informações
4 13

2.2 Estimular o controle social

2 3

3.1 Aperfeiçoar os meios para que os cidadãos possam interagir com a 

Câmara dos Deputados 3 10

3.2 Aprimorar o processo legislativo de forma a garantir a participação 

da sociedade, respeitada a autonomia de decisão parlamentar
1 2

4.1 Aprimorar os mecanismos para consolidação e revisão de normas, 

bem como para a elaboração de leis e códigos 0 0

4.2 Avaliar previamente a necessidade, a viabilidade e os potenciais 

impactos associados à implementação das leis e, de forma 

sistemática, o resultado da sua aplicação após a sua vigência. 0 1

4.3 Promover o aperfeiçoamento do processo legislativo 4 8

5.1 Desenvolver e instituir mecanismos de avaliação e fiscalização de 

forma a contribuir para o alcance da eficiência e da efetividade das 

ações do Estado
1 1

5.2 Melhorar a integração da Câmara dos Deputados com as redes de 

avaliação e controle 1 1

5.3 Promover ações para coibir o mau uso de recursos públicos
2 2

5.4 Intensificar o relacionamento e a troca de informações com o 

Tribunal de Contas da União para aperfeiçoar a atribuição 

constitucional de fiscalização 1 1

6.1 Favorecer o entendimento da sociedade sobre o papel do 

Legislativo, o funcionamento da instituição e as atividades dos 

Deputados 2 6

6.2 Desenvolver e aperfeiçoar programas institucionais de educação 

política para os públicos interno e externo 0 0

6.3 Cooperar com o sistema educacional brasileiro para o 

desenvolvimento do tema cidadania ativa 0 0

6.4 Aperfeiçoar práticas de cidadania no âmbito interno 0 0

7.1 Aprimorar o processo decisório, os indicadores de desempenho e 

a gestão de projetos, de processos e de riscos corporativos 2 8

7.2 Melhorar a gestão e a disseminação de informações internas
7 15

7.3 Assegurar a infraestrutura adequada e a continuidade dos serviços
7 10

7.4 Promover uma adequada gestão de pessoas, com ênfase na 

produtividade, meritocracia e qualidade de vida 1 3

7.5 Melhorar a eficiência administrativa e a utilização dos recursos 
8 9

7.6 Instituir serviços comuns ao Parlamento
0 0
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3.2 Formas e Instrumentos de Monitoramento da Execução e dos 

Resultados Alcançados  

O monitoramento e avaliação do desempenho e dos riscos da gestão é competência do CGE, 

no contexto corporativo (detalhadas no Ato da Mesa nº 245, de 2018, art. 12), e dos comitês setoriais 

de gestão da Casa, no contexto setorial, em Reuniões de Avaliação Estratégica (RAEs). As regras 

para realização das RAEs estão dispostas no Ato do Presidente do CGE nº 3, de 2018. As RAEs são 

realizadas nas esferas corporativa e setorial, de acordo com a abrangência das questões a serem 

avaliadas. 

3.2.1 Análise de dados e organização de informações gerenciais 

A Portaria DG nº 166, de 2016, estruturou o processo de trabalho de análise de dados e 

organização de informações para auxiliar a tomada de decisões, com as finalidades de prover a alta 

direção da Casa com dados consistentes para a tomada de decisão, de acompanhar de modo 

organizado os principais indicadores da gestão e, também, de encorajar as demais unidades 

administrativas a adotarem uma cultura de gestão baseada em análise de dados. O normativo atribuiu 

o nome de DataCâmara ao processo de análise de dados para gestão. 

Os principais processos que foram criados a partir da implantação do DataCâmara foram:  

a) organizar bases de dados, cruzando informações de tabelas ou fontes;  

b) analisar dados gerenciais;  

c) desenvolver análises e estudos estatísticos, qualitativos e quantitativos;  

d) propor o desenvolvimento, a aquisição, a manutenção e a atualização de software de análise 

de dados e informações;  

e) auxiliar o Comitê de Gestão Estratégica a levantar dados e desenvolver estudos estatísticos;  

f) elaborar painéis informacionais (dashboards) para a alta gestão; e  

g) desenvolver treinamentos sobre análise de dados para compartilhar boas práticas com 

outras unidades administrativas e incentivar o crescimento da cultura de tomada de decisão com base 

em dados. 

Com o apoio do DataCâmara, várias unidades administrativas da Casa produziram seus 

próprios dashboards. 

 

3.3 Informações sobre Indicadores de Desempenho 

 

Avaliar o desempenho da Câmara dos Deputados por meio do resultado da atividade 

parlamentar é uma prerrogativa exclusiva da sociedade que, por meio do voto, julga a cada quatro 

anos se o seu representante deve ser reconduzido para mais um mandato parlamentar ou não.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2018/atodamesa-245-31-outubro-2018-787291-publicacaooriginal-156662-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/ato/2018/ato-3-20-novembro-2018-787392-norma-cd-cge.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2016/portaria-166-3-agosto-2016-783487-publicacaooriginal-150942-cd-dg.html
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Quadro 3 ï Indicadores da estratégia 

Linha de atuação 
Nome do 

indicador 
Descrição do indicador Fórmula de cálculo 

Unidade 

de 

medida 

Frequência 2016 2017 2018 Meta 2018 

2.1 Facilitar o acesso da 

sociedade às 

informações 

Índice de 

aderência da 

Câmara dos 

Deputados à Lei 

de Acesso à 

Informação 

Índice construído a partir de adaptação 

do questionário de auditoria do Tribunal 

de Contas da União ao portal da Câmara 

dos Deputados com foco na Lei de 

Acesso à Informação. 

Razão do somatório da 

pontuação dada às 

questões (0 - 0,5 - 1) 

sobre o total de 

questões. 

Percentual Anual 83,5% 86% 90% 90% 

Acessos aos 

serviços voltados 

para a sociedade 

Indicador do Plano Estratégico de TI 

(Peti). Mostra a variação de acessos aos 

serviços da Câmara dos Deputados 

construídos para a sociedade. Entende-se 

por serviços de TIC da Câmara à 

sociedade o site e os aplicativos para 

dispositivos móveis. 

Variação percentual 

dos acessos aos 

serviços de TIC 

disponibilizados pela 

Câmara à sociedade em 

relação ao ano base 

2014. 

Percentual Mensal 4% 110% 1.072% 50%  

3.1 Aperfeiçoar os meios 

para que os cidadãos 

possam interagir com a 

Câmara dos Deputados 

Índice de 

interação da 

sociedade com a 

Câmara dos 

Deputados 

Indicador elaborado a partir de recorte 

feito sobre o questionário do Índice de 

Transparência do Legislativo, construído 

pelo Senado Federal. Utilizamos a 

dimensão Participação e Controle Social 

para estabelecer um nível de interação 

entre a sociedade e a Câmara dos 

Deputados. 

Média entre aspectos e 

critérios estabelecidos 

no questionário a partir 

da definição de pesos 

para cada tipo de 

resposta. 

Percentual Anual 66,7% 75% 91% 75% 

Acessos a 

aplicativos para 

dispositivos 

móveis 

Indicador do Plano Estratégico de TI 

(Peti). Mostra a variação dos acessos aos 

aplicativos para dispositivos móveis 

Infoleg e Câmara Notícias. 

Variação percentual 

dos acessos aos 

aplicativos para 

dispositivos móveis 

dirigidos à sociedade 

em relação a 2014. 

Percentual Mensal - 139% 17% 100% 

4.3 Promover o 

aperfeiçoamento do 

processo legislativo 

Pessoas treinadas 

por ano em 

processo 

legislativo 

Quantitativo anual de servidores que 

passaram por algum curso de 

treinamento em disciplinas que 

envolvem o processo legislativo no 

Centro de Formação, Treinamento e 

Aperfeiçoamento da Câmara dos 

Deputados (Cefor). 

Quantidade absoluta de 

pessoas treinadas no 

ano. 

Valor/ano Anual 697 1.060 860 1.000 
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Linha de atuação 
Nome do 

indicador 
Descrição do indicador Fórmula de cálculo 

Unidade 

de 

medida 

Frequência 2016 2017 2018 Meta 2018 

7.1 Aprimorar o 

processo decisório, a 

gestão de projetos, de 

processos e de riscos 

corporativos e o uso de 

indicadores de 

desempenho 

Capacitação ï 

planejamento 

estratégico 

Percentual de servidores dos escritórios 

de gestão estratégica treinados em 

planejamento. 
Razão do quantitativo 

de membros dos 

escritórios de gestão 

estratégica (corporativo 

e setoriais) treinados na 

disciplina sobre o total 

de servidores dos 

escritórios de gestão 

estratégica (corporativo 

e setoriais) . 

Percentual Anual 66% 69% 58% 70% 

Capacitação ï 

gestão de projetos 

Percentual de servidores dos escritórios 

de gestão estratégica treinados em gestão 

de projetos. 

Percentual Anual 70% 55% 50% 75% 

Capacitação ï 

gestão de 

processos 

Percentual de servidores dos escritórios 

de gestão estratégica treinados em gestão 

de processos. 

Percentual Anual 58% 56% 49% 70% 

Capacitação ï 

gestão de riscos 

Percentual de servidores dos escritórios 

de gestão estratégica treinados em gestão 

de riscos. 

Percentual Anual 19% 39% 31% 30% 

Índice de 

Desempenho do 

Escopo do 

Portfólio 

Corporativo 

(IDE-P) 

Grau de execução do portfólio de 

projetos corporativos, a partir da 

conclusão de suas entregas. 

Média aritmética dos 

Índices de Desempenho 

do Escopo (IDEs) dos 

projetos componentes 

do portfólio 

corporativo. 

Cálculo do IDE: as 

entregas dos projetos 

são ponderadas de 

acordo com sua 

complexidade e esforço 

para conclusão. 

IDE =(× Pontos das 

entregas realizadas)/(× 

Pontos das entregas 

planejadas). 

Percentual Trimestral 83% 82% 91% 85% 

Fonte: Assessoria de Projetos e Gestão. 
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Na tentativa de estabelecer modelos de avaliação relacionados à estratégia, foi estabelecido 

um piloto de indicadores acompanhados nos anos 2016, 2017 e 2018, conforme mostra o quadro 

anterior, que contém as linhas de atuação vigentes até 2018.  Após a terceira medição, a experiência-

piloto não se mostrou adequada para retratar a evolução e a persecução da estratégia da Câmara dos 

Deputados, uma vez que seus fatores apresentam mais aspectos quantitativos sem grandes 

desdobramentos qualitativos para o desenvolvimento institucional. 

O Índice de aderência da Câmara dos Deputados à Lei de Acesso à Informação (LAI), 

vinculado à linha de atuação ñfacilitar o acesso da sociedade às informaçõesò, foi balizado pelo 

questionário do Tribunal de Contas da União sobre o portal. De acordo com a medição adotada pela 

Câmara, a meta foi superada, mantendo um patamar de excelência da Casa em matéria de 

transparência5.  

Para o indicador ñacesso aos serviços voltados para a sociedadeò, verificou-se a superação 

da meta, em função do lançamento do novo serviço de dados abertos e de sua divulgação na Campus 

Party 2018, que resultou em mais de 800 milhões de consultas no ano.  

A linha de atuação ñaperfeiçoar os meios para que o cidadão possa interagir com a sociedadeò 

é monitorada por dois indicadores: ñÍndice de interação da sociedade com a Câmaraò e ñAcessos 

a aplicativos para dispositivos móveisò. A meta do primeiro indicador foi superada devido, em 

grande parte, a uma maior adequação à LAI, a ampliação dos mecanismos de captação de opinião 

estimulada da população e sua contribuição no processo legislativo. Quanto aos dispositivos móveis, 

não houve o alcance da meta. Isso porque o número de acessos ao aplicativo Infoleg6 permaneceu 

estável, em face do início do recesso parlamentar seguido do período de eleições federais, que fez 

com que as atividades legislativas da Casa fossem reduzidas no segundo semestre.  

As demais linhas de atuação selecionadas para o piloto referem-se à promoção do 

aperfeiçoamento legislativo e a práticas de gestão. A Câmara utilizou ñindicadores de capacitaçãoò 

de equipes que sinalizaram oportunidades de melhoria para a gestão da Casa. A capacitação em 

práticas de gestão manteve-se em níveis aceitáveis para a instituição, ou seja, cerca de 50% dos 

membros de escritórios de gestão foram treinados. A procura por cursos sobre processos diminuiu 

em razão do ano eleitoral. Embora seja importante conhecer essa informação, os indicadores não 

retratam de forma direta a evolução da estratégia. 

O ñÍndice de Desempenho do Escopo do portfólio corporativoò, acompanhado nas reuniões 

de avalição de desempenho pelo CGE, superou a meta, o que demonstra um crescimento da 

maturidade da Casa em gestão de projetos.  

No sentido de encontrar um novo balizador para a avaliação da estratégia, a Câmara dos 

Deputados, em conjunto com outras casas legislativas, tem empreendido um esforço para o 

desenvolvimento de um modelo próprio de governança e gestão que possa refletir o nível de 

maturidade dos processos relacionados às áreas de apoio técnico-administrativo e legislativo, 

conforme citado no item 1.6.1.   

                                                      
5 Conforme o Ofício 518/2018 TCU/Sefti, a Câmara dos Deputados alcançou a nota 0,85 no índice de transparência. No 

entanto, a Câmara dos Deputados divergiu da avaliação do Tribunal e aguarda a resposta sobre a revisão de cálculo. 
6 Ferramenta de acompanhamento da agenda diária das atividades legislativas. 
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4 ALOCAÇÃO DE RECURSOS E ÁREAS ESPECIAIS DA 

GESTÃO 

4.1 Gestão Orçamentária e Financeira 

O Departamento de Finanças, Orçamento e Contabilidade (Defin) é o responsável por 

planejar, dirigir e executar, na parte referente às unidades orçamentárias da Câmara dos Deputados, 

as atividades relativas ao plano plurianual, ao orçamento, à contabilidade, à programação e gestão 

financeiras e à gestão da Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar ï Ceap. 

A atividade-fim da Câmara dos 

Deputados (CD) compõe, no âmbito do Plano 

Plurianual 2016-2019 (Lei nº 13.249, de 

2016), o Programa 0553 ï Atuação 

Legislativa da Câmara dos Deputados 

classificado como Programa de Gestão, 

Manutenção e Serviços ao Estado. 

Em 2018, a CD recebeu a dotação 

orçamentária de R$ 6,12 bilhões. Desse total 

foram pagos R$ 5,46 bilhões, o que equivale 

a 89,1% do autorizado na Lei Orçamentária 

Anual de 2018 (LOA/2018). A evolução dos 

gastos nos últimos três anos foi de 

aproximadamente 5% no triênio, 

considerando as despesas empenhadas, 

liquidadas e pagas. 

A Emenda Constitucional nº 95, de 2016, instituiu o Novo Regime Fiscal e impôs uma 

limitação das despesas contraídas pelos órgãos da administração pública federal. Segundo o Novo 

Regime Fiscal, o limite financeiro de despesas primárias de cada órgão equivale ao montante de 

despesas primárias pago pelo órgão no exercício de 2016, incluídos os restos a pagar pagos, corrigido 

pelo IPCA acumulado no período de 12 meses encerrado em junho do exercício anterior. 

 No caso da Câmara dos Deputados, as despesas primárias pagas em 2016, incluídos os restos 

a pagar, totalizaram R$ 5,07 bilhões. Em 2017, embora o limite de acréscimo com relação a 2016 

pudesse chegar a 7,2% (R$ 5,43 bilhões), as despesas pagas do órgão somaram R$ 5,13 bilhões - uma 

variação de apenas 1,2%. 

Em 2018, a Câmara registrou um dispêndio de R$ 5,29 bilhões de despesas primárias, 

montante correspondente a 4,4% a mais que em 2016, percentual significativamente inferior ao limite 

imposto pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016, de equivalente a 10,4%. 

A execução das despesas pagas em 2017 e 2018 conforma certa tendência de crescimento de 

despesas em ritmo inferior ao limite constitucional. Ressalte-se, ainda, que a própria EC nº 95/2016 

prevê a possibilidade de acréscimo ao limite de despesas primárias de cada órgão, desde que haja 

compensação equivalente a, no máximo, 0,25% do montante cabível ao Poder Executivo, nos 

exercícios de 2017 a 2019 (art. 107, §§ 7º e 8º do ADCT). Como se percebe, a Câmara dos Deputados 

não precisou recorrer à flexibilização do balizamento constitucional para comportar suas despesas. 

Entre as medidas para a manutenção das despesas do órgão dentro do limite imposto pelo 

Novo Regime Fiscal, pode-se mencionar o controle rigoroso das despesas efetuadas pela Casa, em 
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especial, daquelas caracterizadas como despesas continuadas. A propósito dessa economia 

orçamentária, é importante mencionar que, em 2018, o Presidente da Câmara dos Deputados 

disponibilizou, por meio do Ofício nº 346/2018, R$ 200 milhões do orçamento da Casa para o Poder 

Executivo. Esses recursos foram destinados à intervenção federal no Estado do Rio do Janeiro por 

meio da abertura de crédito extraordinário, objeto da Medida Provisória nº 825, de 27 de março de 

2018. 

4.1.1 Execução por grupo de despesa 

A LOA/2018 consignou à Câmara dos Deputados a dotação orçamentária de R$ 6,12 

bilhões, sendo R$ 4,92 bilhões para despesas de pessoal e encargos sociais, RS 1,08 bilhão para 

outras despesas correntes e R$ 127,70 milhões para despesas de investimentos. Após o crédito 

extraordinário que cancelou R$ 200 milhões, a dotação atualizada da CD em 2018 foi de R$ 5,92 

bilhões. 

Nesse contexto, em sua totalidade, as 

despesas executadas equivaleram a 93,7% da 

dotação atualizada. Os gastos com pessoal e 

encargos sociais alcançaram 96,4% da dotação. 

Por sua vez, as despesas de custeio obtiveram 

89,3% e as despesas de investimentos 24,7% da 

dotação atualizada em 2018, conforme figura ao 

lado. 

Percebe-se que mais de 80% das despesas 

executadas na Casa integram o grupo pessoal e 

encargos sociais. Os gastos com inativos e 

pensionistas apresentam tendência de 

crescimento, devido ao número elevado de 

servidores aptos à aposentadoria. 

A baixa execução em 

investimentos se deve, entre 

outros, às medidas de 

contenção de despesas.  No 

que tange ¨ a­«o ñConstru­«o 

do Centro de Tecnologia da 

C©mara dos Deputadosò, 

foram disponibilizados R$ 3 

milhões de dotação na LOA, 

porém, nenhum valor foi 

executado, porque não foi 

possível concluir a contratação 

das instalações para ampliar o datacenter na edificação, em razão da necessidade de 

compatibilizar projetos no âmbito do Departamento Técnico. Na ação ñComunicação e 

Divulgação Institucionalò, houve uma redução na aquisição de equipamentos para a Rede 

Legislativa, já que, em algumas capitais, as transmissões estão sendo viabilizadas por meio de 

parceria com o Senado Federal, ficando as despesas restritas, no âmbito da Câmara dos 

Deputados, à contratação de serviços de manutenção, garantia e reposição de 

peças/equipamentos de transmissores. Por fim, quanto à ação ñReforma dos Imóveis 

Funcionaisò, não houve autorização para continuidade da obra.
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4.1.2 Execução por grupo e elemento de despesa 

 

No grupo de natureza de despesa 

Pessoal e Encargos Sociais (GND 1), os 

principais dispêndios executados na Câmara 

dos Deputados, em 2018, foram com 

vencimentos e vantagens fixas, obrigações 

patronais e aposentadorias e pensões. 

  O GND 3 (Outras Despesas 

Correntes) compreendeu as despesas com 

prestação de serviços e manutenção, tais 

como locação de mão de obra e outros 

serviços de terceiros ï Pessoa Jurídica.  

Finalmente, no GND 4 ï 

Investimentos, os principais gastos foram 

com obras e instalações, equipamentos e 

material permanente.  

 

 

 

Observando o comportamento da despesa por GND nos últimos 3 anos, conforme os 

gráficos abaixo, nota-se que o ritmo do acréscimo de despesas executadas no GND 1 (6,2%), 

de 2016 a 2018, foi menor que o IPCA acumulado no período (6,8 %). A mesma contenção de 

despesas se veri ficou no GND 3, majoradas em 3,7% no triênio analisado. Já em relação ao 

GND 4, percebe-se uma abrupta redução nas despesas executadas em 2017 relativamente a 

2016. Em 2018, em que pese uma retomada dos investimentos, a execução das despesas foi, 

ainda, inferior em aproximadamente R$ 1 milhão em relação a 2016. 
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4.1.3 Execução orçamentária por ação 

Analisando a execução das 

despesas da Câmara por ação, 

observa-se que a maior parte das 

despesas executadas em 2018 foi 

concentrada nas ações que 

abrangem gastos com pessoal: a) 

R$ 2,60 bilhões com ñAtivos Civisò 

e b) R$ 1,63 bilhão com 

ñAposentadorias e Pensões da 

Uni«oò. 

Também merecem 

destaque as despesas com 

ñProcesso Legislativo, Fiscalização 

e Representação Políticaò, da 

ordem de R$ 578,12 milhões, que 

estão relacionadas principalmente 

aos contratos e convênios com 

pessoas jurídicas e às reformas nos 

edifícios que compõem o complexo 

arquitetônico da Câmara dos 

Deputados. Essa ação também contempla a atividade finalística do órgão, porque envolve a produção 

legislativa e o acompanhamento das operações de fiscalização e controle pela CD.  

 

4.1.4 Restos a pagar de exercícios anteriores 

 

Em dezembro de 2018, o saldo de 

restos a pagar processados foi reduzido a R$ 

4,26 milhões - um decréscimo de 30% quando 

comparado ao montante no início do exercício 

(R$ 6,01 milhões). Aproximadamente 20% 

deste valor (R$ 1,25 milhões) foram 

cancelados, enquanto 10% foram pagos em 

2018. A maior parte desse montante 

remanescente se deve à retenção de valores 

devidos a fornecedores e que aguardam a 

conclusão de processo administrativo. 
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Com relação aos restos a pagar não processados, verifica-se que mais de 90% do montante registrado em 

janeiro de 2018 (R$ 81,43 milhões) foi pago ou cancelado, restando apenas R$ 6,31 milhões a pagar.  

 
 Outras informações a respeito da execução orçamentária dos restos a pagar podem ser consultadas nas 

notas explicativas às demonstrações contábeis (nota 27). 

4.1.5 Principais desafios e ações futuras 

A Emenda Constitucional nº 95/2016, que instituiu o Novo Regime Fiscal, limitou as despesas primárias 

para cada órgão federal. Nesse contexto, o maior desafio dos diversos órgãos para os anos vindouros, no que 

tange aos aspectos orçamentário e financeiro, é a adequação das despesas ao limite constitucional.  

No caso da Câmara dos Deputados, em que as despesas de pessoal equivalem a mais de 80% da execução 

orçamentária total do órgão, o desafio maior será exatamente neste grupo de despesa, especialmente em razão 

das aposentadorias e pensões que deverão ser concedidas nos próximos exercícios. Essas aposentadorias e 

pensões continuam gerando despesa para o órgão, o que limitará sobremaneira a ocupação das vagas abertas.  

A título de exemplo, em 2018, houve a concessão de 106 aposentadorias e apenas 37 servidores entraram 

em exercício. Diversas unidades 

administrativas do órgão já sentem a carência de 

servidores. O gráfico ao lado representa, dentre 

as ações de pagamento de pessoal, a evolução 

do percentual cabível às ações de pessoal ativo 

e inativo/pensionista.  

 Verifica-se que, desde 2015, a despesa 

com pessoal ativo foi reduzida em mais de 3 

pontos percentuais, ao passo que a despesa com 

pessoal inativo/pensionista foi acrescida no 

mesmo percentual.  

 Além das despesas com pessoal (GND 1), a Câmara dos Deputados deve continuar empreendendo ações 

de controle sobre as demais despesas de caráter continuado de modo a não comprometer as atividades essenciais 

da Casa nem a observância do Novo Regime Fiscal. 

Nesse contexto, as principais ações futuras a serem adotadas pela Casa envolvem a 

readequação/realocação de seu pessoal para suprir as diversas atividades do órgão, buscando eficiência e 

otimização de processos, assim como manter controle das demais despesas continuadas, sem comprometer a 

qualidade dos serviços prestados.  
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4.2 Gestão de Pessoas 

A gestão de pessoas, de forma ampla, está pautada pela Lei nº 8.112, de 1990, e pelo Ato da Mesa 

nº 76, de 2013, que institui a Política de Recursos Humanos da Câmara dos Deputados e tem por finalidade 

orientar as ações e as decisões referentes a essa área, além de estabelecer seus princípios e diretrizes. 

É também norteador das ações em gestão de pessoas o Ato da Mesa nº 151, de 2014, que institui a 

Política de Saúde, Segurança e Qualidade de Vida no Trabalho da Câmara, consoante a linha de atuação 

estratégica definida como "Promover uma adequada gestão de pessoas, com ênfase na produtividade, 

meritocracia e qualidade de vidaò. 

4.2.1 Composição e distribuição da força de trabalho 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2013/atodamesa-76-31-janeiro-2013-775254-norma-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2013/atodamesa-76-31-janeiro-2013-775254-norma-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2014/atodamesa-151-10-dezembro-2014-779717-norma-cd-mesa.html
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Apresenta-se a seguir a distribuição dos servidores ocupantes de cargos efetivos e 

comissionados por sexo, etnia/raça, faixa etária e escolaridade. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os dados de raça e cor foram obtidos 

por meio de pesquisa realizada no 

mês de março/2018, na qual a 

maioria dos servidores fizeram a 

autodeclaração de etnia. O 

quantitativo pode apresentar uma 

variação, em decorrência do número 

de servidores que se aposentaram ao 

longo do exercício ou foram 

exonerados. 
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4.2.2 Estratégia de recrutamento e alocação e outros desafios da área de gestão de 

pessoas 

O Ato da Mesa nº 131, de 2016, regulamenta a alocação de servidores ocupantes de cargos 

efetivos na Casa. O normativo tem como propósito melhor distribuir e movimentar os servidores 

efetivos entre as unidades administrativas, bem como adequar o perfil individual às características 

das tarefas executadas em cada área de trabalho, além de propor uma participação mais ativa da área 

de pessoal nos processos administrativos que envolvam mudanças de lotação entre os órgãos, para 

que não haja excesso nem desfalque de servidores nas áreas. 

Em relação à alocação de servidores, a Câmara mantém um serviço voltado ao atendimento 

de servidores que buscam uma nova tarefa e/ou local de trabalho. 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2016/atodamesa-131-7-dezembro-2016-784005-norma-cd-mesa.html
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Ainda está em curso a construção de uma nova estratégia, tendo como foco a Política de 

Recursos Humanos da Câmara dos Deputados. O objetivo é criar e desenvolver programas alinhados 

às diretrizes e aos princípios estabelecidos pela gestão estratégica da Câmara e pela Política, bem 

como imprimir maior eficiência à gestão de pessoas. A próxima fase consistirá em estabelecer 

indicadores e priorizar novas ações. 

4.2.2.1 Concursos públicos, reintegrações e nomeações 

Os atos firmados pelo Presidente desta Casa, no que diz respeito à nomeação de servidores 

ocupantes de cargos efetivos, e o quantitativo dos que retornaram à atividade em 2018, por reversão 

e reintegração7, estão relacionados abaixo.   

 

Ao final de 2018, não havia concursos públicos vigentes  e tampouco previsão de realização 

de certames. 

4.2.3 Demonstrativo das despesas de pessoal 

A composição das despesas de pessoal, conforme as orientações do Tribunal de Contas União, 

está demonstrada por meio do quadro a seguir, que discrimina as naturezas de despesas de pessoal 

para cada tipologia de servidores e de cargos relativamente aos exercícios de 2017 e 2018 

 

                                                      
7 Sendo 4 por reversão, 1 reintegração e 1 retorno à atividade (dados coletados em 31/12/2018). 
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Quadro 4 ï Despesas de pessoal 

Tipologia 

/ 

exercícios 

Vencimentos 

e vantagens 

fixas 

Despesas variáveis 
Despesas de 

exercícios 

anteriores(1) (2) 

Decisões 

judiciais(2) 
Total 

Retribuições Gratificações Adicionais Indenizações 

Benefícios 

assistenciais e 

previdenciários(1) 

Demais 

despesas 

variáveis 

Membros de poder e agentes políticos 

2018 208.520.676 - 17.028.598 - 27.213.190 7.891.854 - 3.047.027  263.701.345 

2017 218.200.705 - 17.787.122 - 8.639.893 8.541.250 - 1.725.173  254.894.143 

Servidores de carreira vinculados ao órgão da unidade jurisdicionada 

2018 920.151.996 116.826.716 90.141.910 79.286.861 45.041.746 39.387.001 194.932 1.437.150  1.292.468.312 

2017 927.583.109 111.860.105 89.981.401 81.953.439 44.260.907 36.658.472 224.959 1.368.619 
 

1.293.891.011 

Servidores de carreira sem vínculo com o órgão da unidade jurisdicionada 

2018 - - - - - - - - - - 

2017 - - - - - - - - - - 

Servidores sem vínculo com a administração pública (exceto temporários) 

2018 798.778.482 - 66.772.643 32.417.212 194.718.350 8.530.577 10.512 4.600.538 91.584 1.105.919.898 

2017 755.476.149 - 63.217.622 35.412.463 188.211.126 6.269.907 10.925 6.517.031 
 

1.055.115.223 

Servidores cedidos com ônus 

2018 - - - - - - - - - - 

2017 - - - - - - - - - - 

Servidores com contrato temporário 

2018 - - - - - - - - - - 

2017 - - - - - - - - - - 

Fonte: Coordenação de Pagamento de Pessoal/Sigesp e Coordenação de Administração Financeira/Defin. 

 

Observação:  
*  Trata-se de despesas com a força de trabalho. 

**A contabilização das despesas com servidores cedidos pela Câmara, cedidos à Câmara dos Deputados e sem vínculo (comissionados) não possibilita o desdobramento dessas 

informações. Portanto, indica-se como "servidores sem vínculo" (investidos em cargo em comissão) os cedidos à Câmara e "servidores de carreira vinculados ao órgão" (servidores 

concursados de nível médio e nível superior) aqueles cedidos pela Câmara.  

(1) Valores de 2017 foram alterados para inclusões de assistência médica referente Pró-Saúde-Escolha Dirigida e reembolso de despesas de assistência à saúde de parlamentares. 

(2) Valores de 2017 de ñDecis»es judiciaisò foram realocados para coluna de "Despesas de exercícios anteriores". 
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4.2.4 Avaliação de desempenho, carreira e remuneração 

A avaliação de desempenho, regulamentada pelas Resolução nº 21, de 1992, Resolução nº 39, 

de 1982, Resolução nº 30, de 1990, Portaria nº 166, de 2007, Portaria nº 145, de 2008, é realizada 

somente para fins de progressão funcional dos servidores efetivos, de acordo com o plano de carreira. 

Em 2018, 1.256 servidores foram avaliados. Destes, apenas 0,15% não tiveram progressão por 

apresentarem desempenho insuficiente. 

Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a 

estágio probatório por um período, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação 

para o desempenho do cargo. Em 2018, 68 servidores concluíram o estágio probatório8. 

A carreira legislativa contempla também funções comissionadas, que são ocupadas 

exclusivamente por servidores efetivos. Na Câmara, existem funções comissionadas gerenciais e de 

assessoria. O quantitativo de cada função encontra-se no site da transparência da CD. Os gráficos 

abaixo ilustram a distribuição dessas funções por área de atuação e por gênero. 

 

Observação: área política: órgãos vinculados diretamente a um deputado; área legislativa: órgãos que 

assessoram diretamente a atividade parlamentar; e área administrativa: demais órgãos da Casa. 

 

As informações quanto à remuneração podem ser obtidas no Portal da Câmara9.  

 

4.2.5 Controle sobre acumulação remunerada de cargos 

Os controles existentes atendem satisfatoriamente ao propósito de identificar casos de 

acumulação vedada pelo art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal, que já existam no 

momento da posse do servidor. Ao identificar a situação de acumulação de cargos, imediatamente é 

iniciado processo para verificação de sua licitude. Os servidores cuja acumulação de cargos já foi 

declarada lícita apresentam anualmente declarações de horário de trabalho/carga horária e de 

recebimento de auxílios alimentação, creche e transporte, emitidas pelos outros órgãos públicos, a 

fim de que seja verificada a compatibilidade. 

                                                      
8 O estágio probatório é regulamentado pela Lei nº 8.112, de 1990, Portaria nº 70, de 1997, e Portaria nº 365, de 2014. 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/rescad/1992/resolucaodacamaradosdeputados-21-4-novembro-1992-321247-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1980-1987/resolucaodacamaradosdeputados-39-2-dezembro-1982-318976-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1980-1987/resolucaodacamaradosdeputados-39-2-dezembro-1982-318976-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1990/resolucaodacamaradosdeputados-30-13-novembro-1990-320690-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/int/portar/2007/portaria-166-31-dezembro-2007-569242-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.gov.br/legin/int/portar/2008/portaria-145-31-dezembro-2008-585586-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/transparencia/recursos-humanos/servidores/quantitativos/posicao-atual/fcs-31-12-2016
http://www2.camara.leg.br/transparencia/recursos-humanos/remuneracao/tabelas-de-remuneracao
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/1997/portaria-70-9-maio-1997-321175-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2014/portaria-365-9-dezembro-2014-780084-norma-cd-dg.html
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4.2.6 Aposentadoria 

Ao longo dos últimos anos, o corpo funcional de carreira vem apresentando significativa 

diminuição, tendo em vista que o ingresso de servidores tem acontecido em menor escala que as vagas 

surgidas, principalmente devido às aposentadorias. A Câmara já possui 3.312 servidores aposentados. 

Deste total, no ano de 2018, foram concedidas 106 aposentadorias, o que representa 3% dos cargos 

efetivos existentes. A reposição de pessoal perfaz o total de 37 novos servidores aprovados em 

concursos públicos, quantitativo inferior aos que passaram à inatividade. Logo, o déficit funcional, 

em 2018, foi acrescido de 69 cargos desocupados, totalizando 728 vagas, ou 20% do total de 3.640 

cargos efetivos existentes. Mais informações acerca dos cargos vagos estão no portal da Câmara.  

Essa tendência deve permanecer, porque existem 619 servidores aptos a se aposentarem nos 

próximos 3 anos. Registra-se que, em 2019, 396 servidores poderão exercer o direito de 

aposentadoria, elevando o déficit, caso não haja reposição. Na página de transparência da Câmara 

(Recursos Humanos), podem ser obtidas mais informações sobre aposentadoria. 

Até o ano de 2015, observava-se que a média de idade dos servidores no momento da 

aposentadoria, aumentava gradativamente. Após o início da apreciação da proposta de reforma da 

previdência (PEC 287/2016), apresentada em dezembro de 2015, registrou-se queda na média de 

idade nos anos seguintes.  

http://www2.camara.leg.br/transparencia/recursos-humanos/servidores/quantitativos/posicao-atual/copy_of_cargos-ocupados-e-vagos-por-categoria-funcional
http://www2.camara.leg.br/transparencia/recursos-humanos/servidores/aposentadorias
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Caso não ocorra reposição com a realização de concursos públicos, alguns órgãos da Casa 

poderão ter suas atividades comprometidas em virtude da carência de pessoal. Os cargos de Analista 

Legislativo - Técnico em Material e Patrimônio, Analista Legislativo - Técnico em Documentação e 

Informação Legislativa, Analista Legislativo - Contador e Analista Legislativo - Médico, de acordo 

com projeções de aposentadorias para os próximos 3 anos, poderão ter um déficit de até 70%, 50%, 

45%, e 29%, respectivamente, no número de servidores. 

Tendo em vista as dificuldades no recrutamento de novos servidores, a Câmara, a fim de 

minimizar os riscos relacionados ao funcionamento de diversos setores, buscou fomentar programas 

para auxiliar gestores e servidores em processos de planejamento, melhoria e reorganização de 

processos, desenvolvimento de projetos, inovação e saúde, a exemplo do Programa de Saúde, 

Segurança e Qualidade de Vida no Trabalho, Programa de Valorização do Servidor e Programa de 

Educação Continuada em Gestão. 

4.2.7 Pensão civil 

Em 2018, existiam 1.161 beneficiários de pensão civil, conforme detalhado abaixo. 

 

 

4.2.8 Indicadores de saúde, segurança e qualidade de vida no trabalho 

A Política de Saúde, Segurança e Qualidade de Vida no Trabalho, instituída pelo Ato da Mesa 

nº 151, de 2014, estabelece, como uma de suas diretrizes, a realização de ações de vigilância 

epidemiológica e a avaliação dos riscos presentes no ambiente de trabalho, com vistas a identificar 

os fatores que geram adoecimento e empreender ações de controle e de redução dos riscos.  

Mediante a atuação do Departamento Médico, em ações conjugadas com outros órgãos da 

Casa, a Câmara realiza campanhas educativas e de detecção precoce de doenças, exames periódicos 

de saúde, programas de educação e acompanhamento específicos, entre outras ações. 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2014/atodamesa-151-10-dezembro-2014-779717-publicacaooriginal-145591-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2014/atodamesa-151-10-dezembro-2014-779717-publicacaooriginal-145591-cd-mesa.html
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4.2.8.1 Atendimentos e Procedimentos Realizados 

Em 2018, a Câmara dos Deputados realizou 91.956 atendimentos emergenciais, de 

ambulatório e para exames diagnósticos. As figuras abaixo demonstram os atendimentos conforme 

vínculo com a Casa e categoria de assistência. Destes, 20% foram atendimentos emergenciais. 

 

4.2.8.2 Indicadores de Saúde, Segurança e Qualidade de Vida no Trabalho 

Com o foco nos objetivos estratégicos da área de RH, foram realizados programas e 

campanhas voltados à saúde preventiva e laboral, cujos quantitativos de atendimentos/procedimentos 

realizados em 2018 são apresentados a seguir. 
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4.2.8.3 Absenteísmo 

Em 2018, foram registrados 8.181 dias de afastamentos para tratamento de saúde de servidores 

efetivos e comissionados. As doen­as que mais frequentemente ensejam afastamento s«o as ódoen­as 

do aparelho respirat·rioô, ófatores que influenciam o estado de sa¼de e o contato com os serviços de 

sa¼deô e as ódoen­as do sistema osteomuscular e do tecido conjuntivoô. Os transtornos mentais e 

comportamentais são os responsáveis pelo maior número de dias de afastamento, seguidos pelos 

fatores que influenciam o estado de saúde e o contato com os serviços de saúde e doenças do sistema 

osteomuscular e do tecido conjuntivo. 

Houve, em 2018, uma redução do número de atestados e do total de dias de afastamento. Isso 

representa uma inversão à tendência observada entre os anos de 2015 a 2017, quando houve um 

aumento progressivo desses quantitativos.  

4.2.8.4 Acidentes de trabalho 

Em 2018, ocorreram 57 acidentes de trabalho, sendo 56 típicos e 1 de trajeto. Em comparação 

a 2017, houve redução de 12,3% no número de acidentes, o que acredita-se resultar de ações 

preventivas implementadas na Câmara dos Deputados como: participação nas ações educativas em 

relação à prevenção de acidentes com perfuro-cortantes e avaliação constante de partes da estrutura 

física consideradas como fator de risco de acidentes, visando à adequação de pisos e escadas. 

A maior prevalência de acidentes típicos está em trabalhadores terceirizados, tendo em vista 

a natureza do trabalho desenvolvido (atividades de marcenaria, eletricista, pedreiro, limpeza, dentre 

outras), o que implica maiores riscos a esse grupo de trabalhadores. Já em relação aos servidores 

efetivos, as ocorrências mais frequentes são de caráter ergonômico. 

4.2.8.5. Doenças ocupacionais 

Em 2018, houve 1.001 atendimentos no programa ñExame Periódico de Saúdeò, sendo 712 

em servidores de áreas gerais e 289 em servidores de áreas com risco ocupacional. Foi observado 

uma diminuição de 1% nos atendimentos em relação a 2017, com  prevalência de problemas 

relacionados à saúde mental (56,4%) e osteomusculares (31,9%). 

Também foram realizados 543 atendimentos voltados para inspeções ergonômicas 

(individual), escola de postura e ginástica laboral. Essas ações têm como objetivo conhecer a 

atividade do trabalho e seu contexto laboral para identificar possíveis fontes de adoecimento e, através 

desse diagnóstico, produzir recomendações para melhoria do bem-estar no trabalho e serviços.  

Como uma das formas de combater o adoecimento no ambiente de trabalho, a Câmara realiza 

o Projeto Saúde Integral que já está no seu sétimo ano, promovendo palestras e debates para trazer 

informações e novos pontos de vista que ampliem a visão no cuidado à saúde e a promovam em todos 

os seus aspectos: físico, emocional, mental, social e espiritual. 
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4.2.8.6 Ações de qualidade de vida no trabalho 

A instituição desenvolve projetos e ações de aprimoramento e valorização do servidor que são 

implementados por meio do Programa de Valorização do Servidor (Pró-Ser). Criado pelo Ato da 

Mesa nº 27, de 2003, o programa conta com equipe técnica especializada, formada por profissionais 

das áreas de psicologia e gestão de pessoas, atuando nas seguintes áreas: educação financeira, 

prevenção e controle do tabagismo, prevenção e orientação em dependência química, adaptação 

funcional, consultoria interna em gestão de pessoas e preparação para aposentadoria.  

As ações e campanhas desenvolvidas em 2018 estão detalhadas abaixo. 

 

4.2.8.7 Clima organizacional 

No final de 2018, a Câmara dos Deputados iniciou uma  pesquisa de clima organizacional 

para verificar a percepção dos servidores e colaboradores em relação ao ambiente de trabalho. O 

objetivo é identificar aspectos que influenciam o comportamento profissional e afetam o desempenho 

da instituição. A aplicação periódica da Pesquisa de Clima Organizacional e de Satisfação no 

Trabalho foi instituída pela Portaria DG nº 240/2018. Neste primeiro ciclo de aplicação, participaram 

servidores efetivos, CNEs e terceirizados que possuem e-mail institucional.  

Os resultados da aplicação da pesquisa de clima organizacional e seus desdobramentos para a 

Gestão de Pessoas estão em fase de conclusão. 

4.2.8.8 Desafios na área de saúde, segurança e qualidade de vida no trabalho 

A Câmara enfrenta o desafio de manter o índice de atendimento satisfatório, tendo em vista a 

possibilidade de aposentadoria dos profissionais da área de saúde. 

Outro aspecto importante é a valorização do cuidado com a saúde mental, principalmente na 

prevenção de doenças ou sofrimento mental. É necessário dedicar atenção aos fatores relacionados 

ao ambiente de trabalho: organização do trabalho, natureza das tarefas, respeito às diferenças, 

adequação do perfil profissional ao local de trabalho, etc., para que se evite, de forma geral, um 

aumento nos casos de sofrimento mental, assédio, adoecimento e suicídio. 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2003/atodamesa-27-20-agosto-2003-321834-normaatualizada-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2003/atodamesa-27-20-agosto-2003-321834-normaatualizada-cd-mesa.html
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4.2.8.9 Redução de despesas na área de saúde, segurança e qualidade de vida no trabalho 

No ano de 2018, a Câmara implementou medidas relacionadas à redução de custos na área 

médica, com base nas diretrizes da Casa. As ações envolveram diversos processos de trabalho e as 

principais consistiram em:  

Å Altera­«o do hor§rio de funcionamento da Coordenação de Emergências Médicas, 

extinguindo o funcionamento aos finais de semana e noturno (exceto terças e quartas-feiras), e 

transferindo força de trabalho para os horários de maior movimento. Essa medida resultou em redução 

nas despesas com pagamento de adicional noturno e de final de semana e, ainda, nos custos de 

manutenção da estrutura predial em funcionamento; 

Å Prioriza­«o da publica­«o dos materiais educativos para as campanhas e programas no 

formato digital; e 

Å Adequa­«o dos quantitativos de consumo de materiais, insumos, reagentes e medicamentos, 

evitando desperdícios e vencimento de materiais. 

4.2.9 Capacitação e desenvolvimento de pessoas  

O alcance dos objetivos estratégicos estabelecidos pela Câmara exige a constante capacitação 

e especialização de seus servidores, uma vez que os resultados a serem alcançados dependem 

fortemente da atuação de pessoas preparadas para as demandas permanentemente impostas à 

instituição. 

A formação cidadã é voltada para a disseminação de valores democráticos, por meio de ações 

educacionais presenciais e virtuais, a fim de contribuir ao pleno exercício da cidadania política. Suas 

diretrizes de atuação encontram-se descritas no Ciclo de Gestão Estratégica 2012-2023 da Casa, na 

Política de Recursos Humanos, no Projeto Pedagógico Institucional e no Regulamento do Cefor. 

A Câmara dos Deputados tem como um de seus propósitos promover a educação legislativa e 

prover a Casa de um quadro de servidores qualificados, com vistas ao fortalecimento da democracia 

com foco no Poder Legislativo. A educação legislativa é realizada de forma sistemática fundada em 

três funções educacionais integradas e coordenadas: a educação continuada do corpo funcional, a 

produção e disseminação de conhecimento acerca do Poder Legislativo e a educação para a 

democracia.  

4.2.9.1 Educação Continuada 

ü Capacitação interna 

Entre as ações e cursos ofertados, no contexto da capacitação interna, destacam-se os 

Programas de Educação Continuada (PEC) que correspondem a um conjunto de ações educativas 

voltadas para atender a determinados públicos ou desenvolver conjuntos de competências específicas 

de áreas ou atividades consideradas relevantes à missão institucional. O principal desafio em relação 

a esse programa é sua constante atualização e consequente capacitação dos gestores em todos os 

conteúdos que sejam considerados prioritários no contexto da gestão estratégica. 

Em 2018, o quantitativo de participantes foi de 13.870, conforme detalhamento a seguir. 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2013/atodamesa-76-31-janeiro-2013-775254-publicacaooriginal-138920-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2000/atodamesa-41-21-junho-2000-320488-normaatualizada-cd-mesa.html
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ü Capacitação externa 

Como forma alternativa de capacitação, os servidores podem participar de ações de formação, 

capacitação ou aperfeiçoamento promovidas por outras organizações. Essas ações possibilitam 

atualização em diversos campos de atuação profissional dos servidores efetivos da Casa, além de 

proporcionar intercâmbio de experiências, ampliação de redes de aprendizagem e divulgação de boas 

práticas e do conhecimento institucional. Dos 1.702 processos de capacitação externa, 30% geraram 

ônus adicionais com passagens e/ou diárias e inscrições. 
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4.2.9.2 Produção e disseminação de conhecimento 

ü Pós-Graduação 

O Programa de Pós-Graduação da Casa atua em três vertentes integradas ï ensino, pesquisa e 

extensão - e tem o papel de desenvolver uma pedagogia do conhecimento aplicada ao campo do 

legislativo, ao tempo em que se afirma como espaço ideal de produção e disseminação de saberes 

sobre o parlamento e a democracia no Brasil.  

Na dimensão do ensino, inclui a oferta de cursos lato sensu e stricto sensu, desenvolvidos 

exclusivamente ou em parceria; curso de mestrado profissional em Poder Legislativo e de doutorado 

interinstitucional, por meio da contratação do Instituto de Estudos Sociais e Políticos - IESP/UERJ, 

que, em 2018, formou 12 (doze) doutores. 

Entre os cursos de especialização, destacam-se em 2018 os Cursos de Especialização em 

Avaliação de Políticas Públicas, desenvolvido em parceria com o Tribunal de Contas da União (TCU) 

e com o Senado Federal (SF) e de Especialização em Justiça Social, Criminalidade e Direitos 

Humanos, em parceria com o TCU, SF e o Instituto Latino-Americano (ILANUD/ONU), com total 

de 80 alunos.  

A vertente da pesquisa consiste em estimular a reflexão, a criação e a sistematização de 

conhecimento técnico especializado por meio de pesquisas realizadas nos Grupos de Pesquisa e 

Extensão (GPEs), os quais se propõem a diagnosticar dificuldades e apresentar soluções para questões 

relativas à organização e ao funcionamento do Poder Legislativo; promover análises, sistematização 

e aprimoramento de suas práticas. Destacam-se neste ano os cursos para aprimoramento dos trabalhos 

de pesquisa ï Oficina Lattes (abril e outubro); Oficina de Normalização de Trabalhos Acadêmicos 

(novembro) e Oficina de Projetos de Pesquisa (dezembro). 

A vertente da extensão engloba a difusão e divulgação do conhecimento e as ações junto ao 

público externo. Na disseminação da produção científica, a revista eletrônica E-Legis este ano passou 

a contar com tradução para os idiomas inglês e espanhol. A IX Jornada de Pesquisa e Extensão, em 

2018, reuniu pesquisadores e alunos de diversas institui­»es sobre o tema ñO Espa­o da Democracia: 

desdobramentos políticos e reflexos na gest«o do Poder Legislativoò.  

Um desafio para a gestão de pessoas é aproximar ainda mais as áreas técnicas da Câmara dos 

Deputados dos relevantes resultados científicos obtidos por meio das pesquisas e trabalhos de 

conclusão de curso.  

 

http://www2.camara.leg.br/a-camara/programas-institucionais/cursos/pos-graduacao/cursos-de-especializacao/cursos-realizados/curso-de-especializacao-em-avaliacao-de-politicas-publicas-1
http://www2.camara.leg.br/a-camara/programas-institucionais/cursos/pos-graduacao/cursos-de-especializacao/cursos-realizados/curso-de-especializacao-em-avaliacao-de-politicas-publicas-1
http://www2.camara.leg.br/a-camara/programas-institucionais/cursos/pos-graduacao/cursos-de-especializacao/cursos-realizados/curso-de-especializacao-em-justica-social-criminalidade-e-direitos-humanos
http://www2.camara.leg.br/a-camara/programas-institucionais/cursos/pos-graduacao/cursos-de-especializacao/cursos-realizados/curso-de-especializacao-em-justica-social-criminalidade-e-direitos-humanos
http://www2.camara.leg.br/a-camara/programas-institucionais/cursos/pos-graduacao/pesquisa-academica/grupos-de-pesquisa-e-extensao-gpes
http://e-legis.camara.leg.br/cefor/index.php/e-legis
https://soac.camara.gov.br/public/conferences/3/schedConfs/12/program-pt_BR.pdf
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4.2.9.3 Educação para a democracia 

A sociedade brasileira também é parte do público-alvo das ações educativas da Câmara, a 

partir do reconhecimento de que Poder Legislativo tem o papel de contribuir para a formação dos 

cidadãos para a vivência democrática. Nesse sentido, são oferecidas ações educativas em vários 

níveis, nas modalidades presencial e a distância, para que os cidadãos conheçam a Câmara dos 

Deputados, compreendam seu papel e obtenham formação em temas correlatos.  

Os programas presenciais são projetados, de modo geral, em sistema de imersão e se utilizam 

de técnicas de pedagogia ativa para atender a grupos de servidores, professores, representantes da 

sociedade civil organizada, cidadãos em geral, formatos que têm sido bem avaliados. Dentre esses 

programas, destacam-se Estágio Visita, Estágio-Participação, Missão Pedagógica no Parlamento e 

Oficinas de Atuação no Parlamento. Estudantes, nos últimos anos, têm representado cerca de 80% de 

um total aproximado de 2.000 pessoas/ano, quantitativo limite de nossa capacidade de atendimento 

com os recursos disponíveis.  

No campo virtual, os produtos de educação para 

democracia são disponibilizados por meio de dois endereços 

virtuais: um site ligado ao domínio da Câmara, que pode ser 

acessado a partir da página principal (www.camara.leg.br/evc) 

ou diretamente por meio de: 

https://escolavirtualdecidadania.camara.leg.br/ e um canal no 

YouTube (EVCï Câmara dos Deputados).  

Quanto ao desenvolvimento de objetos de aprendizagem 

para a Escola Virtual de Cidadania - EVC, houve intensificação 

na produção de novos conteúdos, em formatos mais modernos, 

atrativos e inovadores, até mesmo considerando a perspectiva da 

acessibilidade às pessoas com deficiência (PcD). 

Dentro da EVC também está presente o Flux, 

considerado uma nova forma de desenvolver cursos a distância. 

Um desafio da área é a divulgação das ações educativas 

da Câmara dos Deputados. Para isso, estão em planejamento 

parcerias estratégicas para realização de 

diagnósticos,  desenvolvimento e cessão de conteúdos e apoio à 

divulgação e veiculação dos produtos. Também estão sendo 

desenvolvidos estudos para a melhoria da arquitetura das páginas 

e centralização dos acessos.  

 

VALE A PENA ACESSAR 

Eleições ï o que muda - aborda 

as mudanças trazidas pela 

Emenda Constitucional n. 

97/2017. 

Verdade ou Consequência, um 

diálogo sincero entre deputados 

e cidadãos, que trata da 

organização da Câmara, 

também disponível em formato 

de revista em quadrinhos. 

Inclusão, Educação e Trabalho 

ïtraz temas relevantes sobre 

pessoas com deficiência (possui 

Libras). Dessa série foram 

produzidos 5 vídeos sobre 

Como lidar com pessoas com 

deficiência. 

O papel das Leis ï discorre 

sobre para que existem leis. 

https://escolavirtualdecidadania.camara.leg.br/site/859/estagio-visita-de-curta-duracao/
https://escolavirtualdecidadania.camara.leg.br/site/862/estagio-participacao/
https://escolavirtualdecidadania.camara.leg.br/site/850/missao-pedagogica-no-parlamento/
https://escolavirtualdecidadania.camara.leg.br/site/853/oficina-de-atuacao-no-parlamento/
https://escolavirtualdecidadania.camara.leg.br/
https://www.youtube.com/channel/UCFXSjINWXSBC4Ul68FZouhQ%5e
https://escolavirtualdecidadania.camara.leg.br/flux/inclusao_educacao_e_trabalho/o_que_e_o_flux.html
https://www.youtube.com/playlist?list=PLysoTmRxzFnXo1rZcHjnqp5mmUoByWKn8
https://escolavirtualdecidadania.camara.leg.br/site/1873/quadrinhos-verdade-ou-consequencia-deputados-e-cidadaos/
https://escolavirtualdecidadania.camara.leg.br/site/wp-content/uploads/2018/10/quadrinhos_verdade_ou_consequencia_deputados_e_cidadaos.pdf
https://escolavirtualdecidadania.camara.leg.br/flux/inclusao_educacao_e_trabalho/o_que_e_o_flux.html
https://www.youtube.com/playlist?list=PLysoTmRxzFnVX_k9vim88O2U69wJRDP0k
https://www.youtube.com/playlist?list=PLysoTmRxzFnVX_k9vim88O2U69wJRDP0k
https://escolavirtualdecidadania.camara.leg.br/flux/o_papel_das_leis/
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A Câmara busca diversificar sua atuação em termos de público-alvo e também em relação às 

modalidades de atuação, conforme o previsto em seu projeto pedagógico e nos objetivos estratégicos. 

No entanto, há alguns desafios que ainda precisam ser superados, como a limitada estrutura e 

o desenvolvimento de novas capacidades para a elaboração de novos programas e produtos a 

distância, que poderão propiciar o incremento das ações de educação legislativa em termos de alcance 

e relevância. 

4.2.9.4 Estágio universitário  

A Câmara dos Deputados, em conformidade com o Ato da Mesa nº 81, de 2013,  oferece 

estágio universitário por meio de convênios com 9 (nove) instituições de ensino do Distrito Federal. 

As atividades práticas do estágio contribuem para a formação profissional dos estudantes, uma 

vez que são compartilhados os conhecimentos adquiridos tanto na instituição de ensino, quanto na 

Câmara. Informações adicionais sobre o Estágio Universitário podem ser obtidas no portal da Câmara 

dos Deputados. O estágio universitário conta com 244 vagas conveniadas, sendo 11 preenchidas por 

pessoas com deficiência.  

O quadro a seguir ilustra a distribuição das vagas conveniadas de estágio vigentes em cada 

trimestre, por área de lotação. O estudante recebe bolsa-estágio no valor correspondente a R$ 

1.120,00, acrescida do auxílio-transporte de R$ 10,00 por dia estagiado. 

Quadro 5 ï Informações sobre as contratações de estagiários 

Ano 

  Quantitativo de vagas conveniadas de estágio por área  
Despesas anuais  

(valores em reais) 

1º trimestre 2º trimestre 3º trimestre 4º trimestre 
Bolsa-

estágio 

Auxílio-

transporte 
Área- Área- 

Total 
Área- Área- 

Total 
Área- Área- 

Total 
Área- Área- 

Total 
fim meio fim meio fim meio fim meio 

2014 126 96 222 142 105 247 153 114 267 149 106 255 3.246.891,99 259.034,80 

2015 140 114 254 141 116 257 159 117 276 142 115 257 3.849.590,37 302.984,00 

2016 145 113 258 119 93 212 84 68 152 60 61 121 3.002.817,86 257.448,01 

2017 67 58 125 117 86 203 137 96 233 138 98 232 2.058.397,60 373.573,07 

2018 126 80 206 149 108 257 135 103 238 125 104 229 2.253.384,40 410.362,67 

Fonte: Centro de Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento. 

4.2.9.5 Redução de despesas na área de capacitação e desenvolvimento de pessoas 

Visando economia processual e financeira, considerando a política de valorização do servidor 

e a circulação do conhecimento institucional, foram priorizadas as contratações via Gratificação por 

Encargo de Curso ou Concurso ï GECC, prevista na Lei nº 8.112, de 1990, como retribuição a 

servidores públicos federais da Câmara ou de outros órgãos públicos. Dessa forma, reduziu-se o gasto 

com o pagamento a instrutores contratados externamente, via Lei nº 8.666, de 1993, (item de despesa 

ñInstrutoria externa para p¼blico internoò). Desse modo, no ano de 2018, foi executado um valor de 

R$ 91.770,84, de um total de R$ 350.000,00 disponível no orçamento. 

Ainda como forma de economia de recursos, diversos eventos organizados em locais externos 

foram realizados em 2018 sem custos de locação, em virtude de acordos de cooperação mantidos 

entre a Câmara e outros órgãos públicos, como, por exemplo, o TCU. Desse modo, no item de despesa 

ñLoca­«o de espa­o f²sico para eventosò, foi executado somente um valor de R$ 8.232,04, de um 

total de R$ 160.000,00 previsto no orçamento.

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2013/atodamesa-81-31-janeiro-2013-775258-norma-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/transparencia/recursos-humanos/estagiarios
http://www2.camara.leg.br/transparencia/recursos-humanos/estagiarios
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4.2.10 Responsabilidade social 

A Câmara possui o Programa de Apoio ao Trabalho do Adolescente (Pró-Adolescente), cujo 

objetivo é a inclusão social de jovens adolescentes, por meio da formação técnico-profissional do 

adolescente aprendiz, com amparo na Lei nº 10.097, de 2000 (Lei da Aprendizagem).  

O Pró-Adolescente conta com 430 jovens que trabalham de segunda a sexta-feira, com jornada 

de 4 horas diárias, nos horários da manhã (das 8 às 12 horas) ou da tarde (das 14 às 18 horas). Mais 

informações sobre o programa podem ser obtidas no seguinte endereço eletrônico: 

http://www2.camara.leg.br/responsabilidade-social/programa-pro-adolescente. 

4.2.11 Contratação de pessoal de apoio 

A Câmara dos Deputados não terceiriza serviços relacionados à sua atividade-fim. Por outro 

lado, em relação às atividades-meio, informa-se que, em 31/12/2018, esta Casa dispunha de 3.209 

postos de serviços terceirizados de diversas categorias. O quantitativo de terceirizados foi aumentado, 

em relação ao exercício de 2017, em aproximadamente 1,52%.  

As principais informações relativas a cada um dos contratos, bem como suas cópias integrais 

digitalizadas, encontram-se disponibilizadas no portal da transparência da Câmara dos Deputados. 

Além disso, desde a entrada em vigor da Lei nº 12.465, de 2011, esta Casa publica em seu site uma 

uma relação de todos os seus prestadores de serviços terceirizados com nome, função, lotação, 

empresa contratada e número do contrato correspondente. 

4.3 Gestão do Patrimônio e da Infraestrutura 

Na Câmara dos Deputados, a gestão do patrimônio e da infraestrutura são, lato sensu, 

atribuições da Diretoria Administrativa (Dirad), que responde ainda por outras atividades diretamente 

relacionadas. Ressalta-se a incorporação de questões relacionadas à sustentabilidade, a qual constitui 

uma premissa da Câmara. 

No âmbito das compras e contratações públicas, houve a consolidação da Central de Compras 

da Câmara dos Deputados, que é mais bem detalhada no item 4.3.3 deste relatório.  

Em relação aos desafios da gestão de patrimônio e infraestrutura, de modo geral, destaca-se a 

necessidade da recomposição da força de trabalho em curto prazo, com o fim de não gerar possíveis 

impactos negativos na execução das atividades. A escassez da mão de obra tem sido trabalhada pelo 

lado da eficiência administrativa, com a implementação de controles e mudanças de processo, além 

de projetos e propostas de alteração da legislação interna que gerem reais possibilidades de ganhos 

operacionais.  

As propostas em andamento incluem a mudança na regulamentação da gestão e fiscalização 

de contratos, a alteração dos procedimentos de pesquisa de preços em contratos continuados e a 

mudança nos processos de aquisição e de liquidação da despesa. Além disso, existe o Programa de 

Gestão Continuada com o foco em Aquisições (PEC-Aquisições), direcionado à capacitação, de 

forma estruturada e orgânica, dos gestores da Câmara.  

Assim, neste item são apresentadas informações sobre a gestão do patrimônio e infraestrutura, 

no que tange à gestão da frota de veículos própria e terceirizada, gestão do patrimônio imobiliário 

sob a responsabilidade da Câmara dos Deputados, e a Central de Compras.  

4.3.1 Gestão da frota de veículos própria e terceirizada  

O normativo que trata dos serviços de transporte da Câmara dos Deputados é o Ato da Mesa 

nº 63, de 2005, o qual disciplina, regula e classifica o uso e a manutenção dos veículos automotores 

de transporte rodoviário, bem como define os condutores e as suas responsabilidades, além de outras 

disposições.

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/responsabilidade-social/programa-pro-adolescente
http://www.camara.leg.br/internet/contratos/
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12465-12-agosto-2011-611223-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/relacao-de-terceirizados
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-63-9-agosto-2005-538301-normaatualizada-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-63-9-agosto-2005-538301-normaatualizada-cd-mesa.html
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4.3.1.1 Plano de substituição da frota 

Os contratos de locação dos veículos preveem que, a partir de dois anos de uso do veículo, a 

Câmara dos Deputados poderá solicitar sua substituição por um mais novo. Esta condição é uma das 

grandes vantagens de se ter frota terceirizada. Portanto, o modelo de locação proporciona a obtenção 

de uma frota sempre nova, praticamente sem custos adicionais. 

Os veículos próprios remanescentes são em pequeno número e serão substituídos à medida 

em que haja necessidade real. 

A Câmara dos Deputados optou por migrar, gradativamente, do modelo de gestão de frota 

própria para terceirizada. Nele, restou evidenciado que a migração para frota terceirizada apresentava 

vantagens em relação ao modelo de frota própria. A redução da estrutura física em 670 m², a redução 

da estrutura administrativa, a extinção dos contratos de mão de obra para manutenção dos veículos 

(mecânicos, lanterneiros, pintores, borracheiros, etc.), do contrato para fornecimento de peças de 

reposição, do contrato para manutenção dos equipamentos e ferramentaria da oficina, das despesas 

de pessoal de apoio na oficina e no almoxarifado (estoque) de peças levaram à conclusão de que a 

melhor opção seria a mudança no modelo de gestão para frota terceirizada. 

4.3.1.2 Informações sobre a frota de veículos 

A Câmara dos Deputados dispõe de uma frota de 6 veículos próprios, entre eles modelos de 

passeio, carga, transporte de passageiros e ambulâncias. Além disso, dispõe de uma frota de 66 

veículos contratados de terceiros para atender a todas as demandas por transporte das áreas 

administrativa e legislativa. 

A movimentação de veículos (origem e destino dos percursos, quilometragem percorrida, 

horários, número de usuários atendidos, nomes dos motoristas, locais de abastecimento, quantidade 

de litros e tipos de combustível, etc.) é monitorada com o auxílio dos sistemas de gerenciamento de 

controle de frotas. Utiliza-se, também, o sistema de abastecimento por cartão com chip, em que a 

liberação de combustível na bomba está condicionada ao cadastramento de senha para o veículo e 

para o motorista. 

As informações sobre a frota de veículos, própria e terceirizada, bem como as despesas 

associadas a sua manutenção, estão apresentadas a seguir: 
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4.3.1.3 Redução de despesas na área de transportes 

Em 2018, os fatos mais significativos ocorridos no que refere à redução de despesas na área 

de transportes foram os seguintes: supressão de seis postos de trabalho no contrato de motoristas, que 

vai gerar uma economia anualizada de aproximadamente R$ 670.000,00; redução de 11 veículos 

locados, que proporcionou uma economia anualizada de R$ 171.600,00; com as mudanças no ñTermo 

de Referência e Especificaçõesò para o novo contrato de locação de veículos (vigente desde 

julho/2018), foi possível contratar veículos mais baratos, que possibilitarão uma economia anualizada 

de R$ 164.205,72. Destaca-se, também, a implantação do Táxi Leg. 

Á Táxi Leg 

Na busca de soluções de logística que agregassem eficiência e economicidade, a Câmara dos 

Deputados implantou o óservi­o de agenciamento de transportes por meio de ve²culos por demanda 

via solu­«o tecnol·gica (aplicativo ou web)ô, denominado Táxi Leg que é disciplinado pela Portaria 

nº 151, de 2018, nos termos e condições do contrato nº 2018/106. Destinado a atender as demandas 

de transportes para óservi­os administrativosô, a contrata­«o do servi­o permitiu reduzir a frota locada 

de veículos e suprimir de 5 postos de trabalho (motoristas). 

 

Demanda e utilização do Sistema TáxiLeg

DEMANDAS ATENDIDAS

3.106 DURAÇÃO MÉDIA DAS 
VIAGENS

00:21:30

CUSTO TOTAL

R$ 115.613,22

$$

Gráfico 3 ṎDemandas/atendimentos mensais do Sistema TáxiLeg

TáxiLegé o serviçode agenciamentode transportespor meiode aplicativo,ou viaweb,usado
pelaCâmaradosDeputados,e funcionanosmoldesdo sistemaimplantadopeloMinistériodo
Planejamento, o TáxiGov. Efetivamente implantado em agosto, foram 3.106
demandas/atendimentosrealizadospeloSistemaTáxiLegaté o fim de dezembro.

VS

MODELO ANTERIOR 

TOTAL PROJETADO: R$ 378.229,73

SISTEMA TÁXILEG
TOTAL FATURADO: R$ 115.613,22

Economia: R$ 262.616,51 (69%)

559 531
689 762

482

agosto setembro outubro novembro dezembro

QUILOMETRAGEM 
MÉDIA DAS VIAGENS

11,71 km

A Câmara contratava: 
veículos, motoristas e 
combustível.

(paraatenderamesmaquantidadededemandas)

Imagem 1 ṎComparativo entre modalidades de serviço

Imagem 2 ṎResultados do período

Demanda e utilização da frota de Natureza 
Administrativa para atendimento de Eventos e 
Serviços Gerais

Gráfico 4 ṎFrota de veículos de Natureza Administrativa
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Observa-se que, com a implantaçãogradativa do SistemaTáxiLeg, ocorrida
efetivamenteem agosto,o número de demandasregistradoapresentouuma
quedaa partir do segundosemestredo ano.

Depol Ambulâncias Coletivos (van e ônibus) Serviços Gerais
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2
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http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2018/portaria-151-11-julho-2018-786977-norma-cd-dg.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/portar/2018/portaria-151-11-julho-2018-786977-norma-cd-dg.html
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4.3.1.4 Política de destinação de veículos inservíveis ou fora de uso 

O Ato da Mesa nº 80, de 2001, que regulamenta os procedimentos licitatórios da Câmara dos 

Deputados, prevê a realização de leilões para alienação de bens sob sua responsabilidade, desde que 

tal ato seja devidamente justificado e precedido de avaliação de seu valor. 

A frota própria remanescente está em perfeitas condições de uso, e, primando pelo princípio 

da economicidade dos recursos públicos, não há previsão de alienação. 

4.3.1.5 Outras informações sobre os transportes na Câmara 

A mobilidade urbana se tornou um desafio a ser superado, ou ao menos mitigado, em todas as 

grandes cidades. Os estacionamentos remotos da Câmara foram criados para facilitar o deslocamento 

de servidores e colaboradores que se utilizam do carro de casa até o trabalho, conforme demonstra a 

figura abaixo. 

 

 

 

 

 

 

Conformepode ser verificadono Gráfico6 abaixo,o MOBRodoviáriapossuio maior fluxo de
passageirosdo programa,correspondendoa 62%detodaa demanda.

Gráfico 2 ṎFluxo de passageiros do Programa MOB

928.238

MOB CEFOR

MOB PGR

MOB RODOVIÁRIA

Passageiros: 228.169
Média mensal: 19.014

Passageiros: 121.270
Média mensal: 10.106

Passageiros: 578.799
Média mensal: 48.233

Demanda e utilização da frota de Natureza Administrativa para 
atendimento do Programa Mobilidade Sustentável (MOB)

Pensandoem SustentabilidadeAmbientale Urbana, o Programa
MobilidadeSustentável(MOB)é compostopor vanse ônibuscom
trajetos, horáriose pontos de paradaprogramadosque buscam
atenderalgumasdasprincipaisrotas de acessoaosedifíciosque
compõem a Câmara dos Deputados. Foram criados
estacionamentosremotosparadiminuir o impactodo trânsito,e
suas consequências,nas imediaçõesdo CongressoNacionale
tambémna Esplanadados Ministérios,diminuindoa quantidade
deveículosemcirculaçãonestasáreas.

Buscandoampliar o alcancedestasmedidase dos seusefeitos
benéficosao meio ambiente, em maio de 2016, os Diretores-
Gerais da Câmara e do Senado assinaram Ato Conjunto
permitindoo compartilhamentodesuasvanspelosusuários.

Imagem 1 ṎLocalização das bases dos MOBs

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2001/atodamesa-80-7-junho-2001-319939-norma-cd-mesa.html
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4.3.2 Gestão do patrimônio imobiliário da União 

Atualmente, existem 461 imóveis de propriedade da União localizados em Brasília que estão 

registrados e sob responsabilidade desta Casa, sendo 6 edifícios administrativos, 7 salas comerciais, 

2 terrenos, 1 casa (residência oficial) e 445 apartamentos ou imóveis funcionais de parlamentares (13 

integram a reserva técnica) 

Além desses 461, estão em uso pela Câmara dois imóveis da reserva técnica (apartamentos 

funcionais) registrados na unidade gestora da SPU-DF, os quais também se encontram em Brasília - 

DF, e que serão restituídos à SPU tão logo sejam desocupados, em atendimento ao Ato da Mesa nº 

67, de 2015. 

4.3.2.1 Distribuição geográfica dos imóveis à disposição da Câmara dos Deputados 

A distribuição geográfica de todos os imóveis à disposição da Câmara dos Deputados pode 

ser observada na figura a seguir. 

 

4.3.2.2 Bens imóveis sob responsabilidade da Câmara dos Deputados (exceto imóveis 

funcionais) 

A seguir, apresentam-se informações sobre os bens imóveis, exceto os imóveis funcionais que 

são tratados no item 4.3.2.3 deste Relatório. 

http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2015/atodamesa-67-10-dezembro-2015-782090-norma-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2015/atodamesa-67-10-dezembro-2015-782090-norma-cd-mesa.html
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